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Marcpllo Caetano - Mário Júlio Brito de Almeida 
Co,ta. 

Promulgado em 17 de Maio de 1971. 
• 

Publique-se. 

O Presidente da República, AMÉRICO DEUS RODRI
GUES THOMAZ. 

(D. G. n.o 136-l.a série de 1971). 
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MINISTERIO DO ULTRAMAR 
Direcção-Geral de Justiça 

Portaria n.' 679/71 
de 7 de Dezembro 

Usando da faculdade conferida pelo n.O UI da base 
XXXIII da Lei Orgânica do Ultramar Português: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi
nistro do lntramar: 

1.0 É tornado extensivo ao ultramar o Decreto-Lei 
n.O 46080, de 27de Abril de 196G, que aprova o Código o 

do Direito de Autor. 
2.° O n.O 1 do artigo 207.° da.quele Código terá a se· 

guinte rf>dacção : 

Art. 207.0 - 1. ::\0 uso do direito rccon}l('cido no 
artigo 202.°, o titnhu do direito de autor pode recla· 
mar das autoridades judiciais, administra,tivas ou 
policiais do lugar onde se verifique a violaç:?ío do seu 
direito, bem como dos serviços ou autoridades que 
esteja.m encarregados da fiscalização dos espectá .. 
culos, a imedia.ta suspensão da representa.ção, exe· 
cução, recit.ação ou qualquer outra forma. de exibi
ção da sua obra intelectual, compreendendo a obra 
cinematográfica, que se estejam realizando sem a 
devjda autorização. 

.? _ . .,... .. . . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . .  . .. . . . . . . .. .  . 


O Ministro do Ultramar, Joaquim Moreira da Silva 
Cunha. 

Para ser publicada nos Boletins Oficiais de todas 
as provmcias ultramarinas. - J. da Silva 
Cunha. 

(D. G. n..O 286-l.a série de 19i1). 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAl 
Direcção-Geral do Ensino Superior 

e das Belas-Artes 

Decreto-Lei n.o 46 980 

A importante matéria do direito de autor, a que tam
bém correntemente se chama propriedade intelectual, 
está ainda hoje regulada, fWldamentalmente, no De
creto n.O 13 725, de 3 de Junho de 1927. 

ESse diploma representou importante progresso, na
dí.t& da sua publicação, mas compreensivelmente foi-se 
desactualizando com o decorrer do tempo e há muito se 
veme fazendo sentir a necessidade da sua substituição. 

Com ('feito, durante os quase qU<l.rent.a, ( :-l(!S d(-: vi,... ; . . .,' lJ. iC;1<1 dO O decreto produZlr<-'"tn .. se Y' ri:l.dOB Í;t(.t " . .1 t 'd d 'j'qlle (e ernunaram essa l:l·cessl ;1. (': . eJll !( j(I 
.a uescoberta. , o aperieIçoa.mento e a 

de meios t}cnicos suscefJth eis de € rvirf'm de 
,on expressa.o a uma obra. de eflpll'lto P que 

Tf'gulamentação especifica. Por outro l[t,(lo. há. que 
moniza.r o direito interno com os textos interna(:iollais j1 
entretanto aparecidos, como fruto de uma. eolabú!'.-:.ção:'i 
entre os Esta.dos que se torna pa.!-tic:uh1rrm·nt,f' nC('t-" S:í.. ' 
ria lIO terreno dos direitos de é1outor e s(' km re!c\";"':,d() 
fecunda . Sem dúvida a Convenção _cip Berna; :li! da
hoje o instrumento internacional de muio!" ign;fi( i1do 
nesta matéria, já foi tida em considera,r:ào pelo De.. 
creto n.o 13 725; mas ela próprü" ()fféU duas rcvi"ú'lcs, 
a de Homa, em 1928, e a de Brllxel<t,s. em 1 94B. {' ta 
última ratificada pelo Decreto-Lpi nn 38 :lil4. de l!\ de 
Junho de 19.51. 

Foram já estas razões que leVaré10 nl a ( ri;tr, por por
tn..ri,t de t5 d'J Junho de 1f)4ti, uma comi5!-:.::'0 ('nf', l.,rret1«.tla.. o 
de ola.horar um anteprojecto onde se fiz(' <.;(' a a.( t.ll'1· 
lização do nosso direito interno em m",t8ria de llro· 
priedade intelectual e, nomeadamente, a sua harm(Jni  
zação com o direito internacional. n{ S-"a c'omissão :.:.: iu 
realmente um anteprojecto, que o Gon>rno subme!·eH 
a parecer da Câmara Corporatjya. 

Foi o a, sunto demorado e minne:iosalllt'nte e,,,tlldano 
e dcbat·ido pela Câmara Corporn.t.i\"a. rlU(' f11 ,dllH·,'.t.e 
aprovou um texto, em 24 de l\1a.rço d(' I n:i:L e o rentl'H:tt 
:: o Go\·erJlo. 

XU() perrnitira.m então as cil'(;m :·;Lln(;;' "-; tr;tll:".;fl'i'!i., · 
('Ul l('j tlm projecto 'IDe as::;im se apr!;' I·:Il;J.\,"l, ,;o:,tn 
fruto d·  trab<t,llios Ulo euidaclo.so . cl,-" (':: .. ;,,h"jd(); \ ; l 
mai.  ele UlHa fase. 

.:\L:ontccc. porém, que a evolução po.-;ü'riur 1lào diul" 
nuin a necessidade de uma reforma, antes ao fpz (1nrlL !' 
As razões de desactualização e jnsufiei\ neia. do DecrH-o 
n.o 13 1 5, que haviam levado a empreender a. sua. n,\-j·
são. não fixaram senão agravar·se col11 o cleenr.'w d -I'; 
a,ao::>. Tornou·se assim especialmente llr nte <1 nl>\·;  
reguIa.mentação do direito de autor. 

Ora, verifica.-se que o projecto da Câmara COT]lor;I.
ti\-a se revela ainda, no fundamental, adequado i!  . .;
trllmento dessa regulamentação, permitindo o seu apf')
veitamento evitar delongas indesejáveis. Xão desaco ; l
selha.m esse a.proveita.mento as subsequentes aJteraçõ(  
ocorridas, quer no domínio de técnica , quer no do di· 
reito internacional. 

Quanto às alterações técnicas, ou podem ser ate1l ' 
didas mediante pequenos ajustamentos, ou resp itam 
essencialmente a sectores limítrofes do direito de a utOi"" 
Este último é sobretudo o caso dos chamados «direitps 
vi i º-  U<L dirci.t.9 d  a!I ºn), que foram objêcto de 
convenção internacional assinada em Roma em 26 (h: 
Outubro de 1961 e devem ficar reservados para diplome. 
autónomo. 

Entre os novos instrumentos jurídico-intemacionr is 
avulta a Convenção_Interna.cional do Direito de Autor. 
assinada. êin Q nebra em 6 de. Setembro de 1952 e ent.r" 
nós aprovada para ratificação pela resolução da Assem· 
bleia ,Nacional de II de Maio de 1956. Com essa Con 
venção, de exjgências mais limitadas que a de Berna. 
prctendeu·se consagrar um mínimo que satisfizesse 
todos os países, sem prejuízo do máximo representado 
por esta outra, à qual se assegurou o âmbito 'lue j:, 
anteriormente ocupava. A nova. Convenção, comprccn· 
sive lmente, não leva a afastar o projecto da Câmara, 
pois as suas exigência.s, como mínimas que são, já f",<' 
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• 
encontram, quase todas, cOI s gradas nele. Tambénl 
aqui bastam alguns ajustamentos. 

Dentro desta ordem de ideias. procedeu-se a uma revi
são desse projecto, na medida do necessário para o actua
lizar e sempre com a preocupal}ão, que também o do 
mina. de procurar a mais equilibmda harmonização dos 
vários interesses em jogo neste fundamental sector, da 
viàa nacional: conforme no parecer da Câmara Corpora
tiva se explana, com largo desenvolvimento e perfeita 
exactidã.o. Houve ainda a preocup&ção de harmonizar o 
texto como o projecto do futuro Código Civil, expur
gando-o de todos os elementos que pudessem ficar pre
judicados com a entmda em vigor do mesmO código. 

Nestcs termos: 

Ouvida <1 Câma.ra CorpÜl 2.tiva; 

7.:" Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.O 2.° 
, do artigo 109 0 da Constituição, o Governo decreta c eu 

promulgo, para valer eomo lei, o seguinte: 

Artigo r. É aprov"do O Código do Direito de Autor, 
faz parte integrantc do presente decreto-Ici. 

/ Art.II. Fica revogado o Decreto n.O 1 3 725, de 27 de 
/ Maio de 1927. com ressalva do disposto nos artigos 11.0 

e 65.0 a 68.0 e, oinda, da regula.mentação do direito à 

I) Os projectos, esboços e obras plásticas respeitantes 
à geografia, topografia, arquitectura ou ciências. 

Art. 3.° - 1 .  São equiparadas às obras originais, para 
os efeitos desta. lei, sem prejuízo dos direitos dos autores 
destas: 

(J) As traduções, adaptações, transposições, arranjos, 
inst-mmenta:ções, dramatizações e outras transformações 
de qualquer obra literária, artística ou científica; 

b) As compilações destas obras, tais como selectas, 
compêndios e antologias, que pela escolha ou disposição 
das matérias constituam criações intelectuais; 

c) As compilações sistemáticas ou anotadas de textos 
legais, de despachos mi isteriais ou outras determinações 
de quaisquer autoridades e de jurisprudência. 

2. Aqueles que publicarem manuscritos existentes em 
bibliotecas ou arquivos, públicos ou particulares, não 
podem opor-se a que os mesmos manuscritos sejam nova
mente Jlublicados por outros, segundo o texto original, 
salvo se essa publicação for simples reprodução da lição 
de quem anteriormente os publicou. 

CAPÍTULO II 

Do direito de autor 

caracteres do direito de aut:.r 

I. O direito sobre a obra intelectual, qual
quer que seja o género ou a forma de expressão desta, 

imagem. 
SECÇÃO I 

Object.o, conteúdo e 

Art. 4.0 -

denomina-se direito de autor. 
2. Cabe ao seu titular, nos limites da lei. o poder de 

dispor da obra e de utilizá-Ia ou fruí-Ia, ou autorizar a 
sua utiliza.ção ou fruição por terceiros, no todo ou em 

é reconhecido independente

Código do Direito de Autor 

TÍTULO I 

Das obras intelectuais e do direito de autor 

CAPÍTULO I 

Das obras intelectuais 

Artigo 1.0 - 1. Chamom-se obras intelectuais as cria
ções do espirito. por qualquer modo exteriorizadas. 

2. A existência da obra intelectual é independente da 
sua divulgação ou utilização. por qualquer modo feita. 

3. As sucessivas edicões de uma obra, posto que cor
rectas e aumentadas ou refundidas, ainda que haja mu
dança de título ou de formato, não são obras distintas 
daquela. nem tão-pouco o são as reproduções de uma 
está.tua ou de qualquer outra obra de arte, embora com 
di\"ersas dimensões. 

Art. 2.° Consideram-se, entre outras, obras intelec
tuais: 

a) Os escritos literários, artísticos e científicos;
b) As conferencias, Jições, alocuções, sermões e outras 

obras da mesma natureza; 
c) As obras dramáticas ou dramático-musicais; 
d) As obras coreográficas e as pantomimas cuja exe

cução cénica se fixe por escrito ou de qualquer outra 

e as produzidas 
quer processo análogo ao da cinematografia; 

.. g) As obras de desenho, de pintura, de arquitectura, 
escultura, de gravura e de litografia; 

h) As obras fotográfic&s e as produzidas por quaisquer 
análogos aos da fotografia.; 

) As obras de arte aplicada; 
J) As ilustrações e as cartas geográficas; 

parte. 
3. O direito. de autor 

mente de depósitÇi' g'tü'egi$to ou qualquer outra forma
lidade e ainda:qué a obra não esteja protegida no país de 
origem.

Art. 5.0 - 1. O direito de autor abrange direitos de 
carácter patrimonial e direitos de carácter pessoal, cha
mados direitos morais. 

2. Os direitos de carácter patrimonial são transmissí
yeis por todos os modos admitidos em direito; os de 
carácter pessoal somente podem ser transmitidos nos ter
mos da presente lei_ 

Art. G. ° - 1. A protecção assegurada à obra intelec
tual, nos termos do artigo precedente, é extensiva ao 
título desta, desde que seja original e não possa confun
dir-se com o título de qualquer outra obra do mesmo 
género de outro autor anteriormente divulgada. 

2. Não beneficiam desta protecção: 

a) Os títulos que consistam numa desig ação genérica 
ou na designação necessária e usual do assunto ou ob
jecto das obr"s de certo género, tais como Tratado de 
Direito Civil, Curso de Física, Compêndio de Moral, 
.lI!anual de Direito Comercial, História de Portugal, 
Cômentário ao Código Civil; 

b) Os títulos constituídos por nomes de personagens 
históricas, histórico-dramáticas ou mitológicas, tais 
como Inê;, de Castro ou Electra. 

3. O título dos jornais ou de quaisquer outras publica



-- .......... .......................... -  ....... ..L '-' .......................... 

" 

O disposto nos n.OS 3 e 4 não se aplicará quando 

__ ____ Á,.,-",vJll:'.E 

���-----------------------

... mt.(; ; 

__ 

;f. ções periódicas é protegido enquanto estas se public . 
.. rem regular e seguidamente e ainda durante um ano 

após ter saído o último número, salvo tratando-s  de 
publicações anuais, caso em que o prazo será elevado a 
dois anos. 

4. O título da obra ainda não publicada não é prote· 
gido, salvo se tiver sido registado jlll1tamente com a 
obra de que faz parte e anteriormente à divulgação de 
qualquer outra obra. do mesmo género designada por 
título igual ou semelhante. 

Art. 7.° - 1. O·<lireito.de'1>utor sobre a. obra. intelec· 
tual como coisa incorpórea. é independente do direito de
�'!tarle sobre as coisas materiais que sirvam de ins
trumento ou veículo para a sua utilização. 

2. Nem o fabricante nem o adquirente destas coisas 
gozam de qualquer dos poderes compreendidos no direito 
de autor, que não assegura.rão tão-pouco ao seu titular 
o poder de exigir do fa.brica.nte ou do proprietário de tais 
coisas que as pon.ham à sua disposição para o exercício 
do seu direito. 

SECÇÃO II 

Atribuição do direito de autor 

Art. 8.° - 1. O direito de autor pertence ao criudor 
intelectual da obra. 

2. A entidade que apenas subsidia a puhlicação, repro
dução ou conelusão de UnIa obra, ainda que, por motivos 
de interesse p úblico, não adquire direito algum soure 
está. 

3. ão exclui o direito do criador d . ob", o hcto de eh 
ser feita. por encomenda ou por conta alheia ou mesmo 
no cumprimento de um dever fnn ioru),l ou de um co.n
tmto de tr<tb,.lho. 

4. Se o criador da obra a.utorizar outrem a publicá-la 
a expensas suas, o segundo adquire soment.e di eito à. 
edição ou edições que a autorização abranger, entenden
do-se na dúvida que apenas abrange uma. 

5. Nos ca.'ms previstos nos dois números precedentes 
o autor não poderá fazer da obra utiiiza.ção que preju

dique o fim para que foi produzida, ou ainda fins análogos 
se a entidade que a custeou é pessoa. colectiva de direito 
público o'li de direito privado mas sem fins lucrativoB: 
nem tão· pouco utilização que prejudique a edição ou ",li· 
ções autorizadas. 

outra coisa for convencionada expressamente ou result<1.r 
dos termos ou cirCLUlstâncias do acordo. 

Art, 9.0 - 1. Se se convenciona.r expresamentc ou 
resultar dos termos ou circunstâncias do acordo que o 
direito de autor fica a pertencer à entidade que custeu.r 
a obra. ou a publicar: o seu criador nada poderá exigir 
além da remuneração que tiver sido ajustad8. ou além 
do próprio facto da publicação. 

2. A circunstância. de o nome do cria.dor da. obra niio 
vir mencionado nesta, ou não figura no loca.l destinado 
para o efeito segundo o uso universal, constitui presunção 
de que o direito de autor fica realmente a ·pertencer à 
aludida entidade. 

Art, 10.0 ,A úbra intelectual que Íor dá eriação de UIII,:!' 
pluralidade de pessoas chama-se obra de colaboração, 
quer possa discriminar-se, quer não, a produção pesso,- l 
de cada um daqueles que nela colaboraram, se for divul
gada ou publicada em nome dos colaboradores ou dc 
algum ou alguns deles. Chama-se obra colectiva se for or
ganizada por iniciativa de uma empresa singular ou co
lectiva e divulgada ou publicada em seu nome. 

Art. 11.0- 1. O direito de aut.or qua.nt.o à obra de 

colaboração na sua unidade é atribuído cm (' omum a. 

todos os que nela culaboram, cabendo 11 todos. t·m relação 

a essa unidade, o exercício em conjunto desse dir{'it.o  que 

é regulado pelos princípios referentes à propriedade 

Comum. Salvo acordo expresso em contrário, que deve 

sempre ser reduzido a escrito, consideram-se de valor 

igual as partes indivisas dos autores na obra de colabo. 

ração. 


2. Divergindo os autores da obra de colabora.ção 
quant.o 30 modo de exercício dos direit.os sohre a obra 
comum, prevalecerá o parecer da ma.ioria. t', n�io se 
obtendo esta, decidirá o juiz, a requerinwnt.o <Ir- qw....Jquer 
dos interessa.dos, ouvindo+se sempre os re:;;t.mtd. ::'t' niio 
houver necessidade para esse efeito d'  ex pedir (' \.rta.s pre-

" cat6rias ou rogatórias. 
3. Se, por morte de algum dos pa.rtit;jp La. obra 

de colaboração, a sua herança den·r Sí'r d( Yul\"id<1. a.o 
Estado, o direito de aut.or sobre g ohr:1. lia. sU;'" Ul1:rh,fk' 
fie, rá pertencendo a.penn.s aos rp!:itanf.e::; ou a ."'eus her
deiros ou representantes. 

4. Se a obra de colaboração for divulg::;,ua, ou pI,L!ic:t1dn. 
em nome apenas de algum ou alguns do?) cola.bora,dores, 
presumir-se-á, na fa.lta de indicaç ào expHcita. du todos 

os colaboradores em qualquer parte d t obra, que o:'> wlo 
designados cederam os seus direitos àquele ou uc)!wlf'H 
em nome de quem a obra. tiver sido clintlga.d;  011 pllbli
o<1(h.

). üo se considera. colabol'a.uü , l' W'l<) p,- rti(·ip' . pz,r 
t.a,ato, dos direitos de autor sohre a o:lrn., aqut'lt  (PH' t·j\'l·r 
stmpl( stnente a.uxiliado o auk,r na t,ro(l\j 'à() ü .·.....t:'. r:'
vCll(lo-,1., t'mend ando-a , actualiz·l:idq ;: . ·igi\l.:ld(\ !·lli diri, 
gindo n, ::.ua edição ou a. SU;h apr(' (':,t.:(:ilo lJ ·I(1 tl'·;i.tr(). 
cinnma., fotografia. 011 racliodifu!o>:1o :':',1l1()!'i1, ou ·.·i U;l;.

\.rt. l .O Qualqm.'r dos autorC's ela. (,hrt1 de (:\);.d)(I!"':.·;' ' 
poderá exercer individualment.e os .seu::' direit(!::, n·bi.·j\';:
ment.e à. sua. cont1ihuição pes,"3oa.1 n,1. obra (:,"mm:l. ."'(' 
esse exercício não prejudicar a expIoraçilo desí;:, l'OlJl{) tt"J. 

Art. 13.0 - 1. O dire ito d  "lutar- f'.,ib!"c: a. (Jl,!'(  (" )h:·(' 
tiv,), é at.ribuído à empresa. singular ou ('okct.iya, q'...le o:'g,'..
nizou e dirigiu a sua criação e em nome de quem foi diy!d
gadi1 ou publicada.

2. Se, porém, no conjnnto da obra. (':ukr:tin\. f()r pus,.:..í
vel discriminar a. produção pessoal de <dgum uu ,1!gl!;J  
dos eobb01.'a.dores: ap1icar-�)8-á no quc n·s!)C'it.a ; ".J"" din':· 
tos sobre essa produç-.ão pessoal o que .se prece-it.ua qll<!.nt o 

6. à ohra. de colaboração. 
3. Os jornais e outnts publicações peri(ídic,"!'",; simil, re ...; 

cOllsidermu-se obras colectivas, pert{'ll(·f·;Hlo i s r:.:i"jlt'«i
vas empresas o direito de autor sobre as mesm;· B. 

4. Xão se considera.m obras coIect.ivas <.t ... ()1Jf:· s (·iIlf.;

matogdJicas. 
Al"tí. 14.0 Cha.ma-se obra conlpósita ; quf'L:  i: n qne 1.' 

incorpora, outra obra preexistente ( ()m :.ut.ori7.<\ :ão ma,:; 
sem a cohboração do autor de.sk". Ao aut.or da olH'a eom
pósit,), pertencem exclusiva.mente os direitos reb ivo.s Ú.·
rnesrnf:., sem prejuízo dos direitos do autor da IJhra pr(':
existente, fJut1nto a. esta. 

Art. 15.0-- 1. Considera.m-se autof{'s da.s obra.s rr dio , 

fónicas ou radiovisuais os a.utores da letrll. da ni.ú ' ""·;j. ou 
da C"omposição artística. transnitida. 

2:· .A.s pessoas singulares ou colectiva.s que intr. ri.'el!ham 
como intérpretes, executantes e agentes L crritos na. ra
diodifusão da obra, ou que a promovam, não podem in
vocar relativamente a. esta qualquer direito dos c:ontidos 
no direito de autor em relação à mesma obr," , sem pre
juízo da remunera.ção que se conven<:ione . nomeada
mente sob a forma. de percentagem. 
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3. Chamam-se obras radiofónicas o u  radiovisuais as -lhe a sua. modificação ou substituição, de modo a evitar 
que forem criadas para as condições especiais da sua utili a confusão no público. 
zação pela radiodifusão sonora ou visual, e bem assim as 2. Se o autor for parente de outro já anteriormente 
adaptações de obras originàriamente criadas para outra conhecido por nome idêntico, poderá a distinção fazer-se 
forma de utilização. juntando ao nome civil um aditamento indicativo do pa

4. A adaptação a que se refere a alínea anterior só pode rentesco eXIStente. 
'- ser realizada pelo autor da obra preexistente ou por op. 3. Não é permitida a utilização por qualquer autor de "· 

trem com a sua autorização. nomes ou pseudónimos célebres na história das letras, 
Art. 16.0 Consideram-se autores da obra fonográfica. os das artes ou das ciência.s. 

autores da letra ou da música. gravada ou registada. Os Art. 23.0 1. O uso de um nome literário ou artístico -

executantes, agentes técnicos e os produtores do fono ou de qualquer outra forma de designação do autor con
grama não podem reivindicar qualquer direito de autor tra os preceitos contidos nos artigos precedentes dá direi
em relação à obra fonográfica, sem prejuízo da remune to aos interessados a pedir, além da cessação de tal uso, 
ração que se convencione, nomeadamente sob a forma de indemnização de perdas e danos, sem prejuízo da acção 
percentagem. criminal, se para ela houver lugar. 

Art. 17.0 -- 1. Consideram-se co-autores da obra cine 2. O autor não poderá, no entanto, ser impedido de 
matográfica como obra de colaboração: usar o seu nome civil em tudo o que não diga respeito 

à obra intelectual. 
-1.0 O autor do assunto ou argumento literário, lllusical Art. 24.0 1. Se o autor apresentar a sua obra sob 

ou literd.rio-musical; pseudónimo ou qua.lquer outra forma de designação que 
2. ° O realizador. nã.o revele a sua identidade, ou a publicar anónima, o 
2. Quando se trate de adaptação CinelU2ttográfica de editor, como tal indicado na obra, tem o dever de defen

obras nã·o compostas expressamente para o cinema, con der perante terceiros os direitos do autor, considerando
sidera-se também como cc-autor da. obra cinematográfica -se seu represent.ante, salvo prova em contrário. 

2. O autor pode a todo o tempo revelar a sUa identio autor da adaptação. 
Art. 18.0 Os direitos das pessoas que intervenham na dade e pa.ssar a indicar a paternidade da obra com o seu 

produção do filme, além das que se referem no artigo nome civil. O mesmo direito é reconhecido aos seus her
anterior, são apenas os emergentes do contrato de pres deiros ou representantes. Se o autor ou os seus herdeiros 
tação de serviços, salva a protecção que, nos termos ge ou representantes usarem desta faculdade, o editor só 
rais, couber às obras intelectuais d3. sua autoria., quando poderá fazer valer os direitos que lhe advierem do Con
utilizá veis independentemente do filme. trato de edição. 

Art. 19.0 O assunto ou argumento cinematográfico
bem como u- sua realização e a adaptação cinematográfica SECÇÃO IV 
são cOllsidün:l.dos obras principais, dizendo-se obra.s aces
sórias os drálogos, os versos e 8, música. A criação destas Da duração do direito de auto  
última.::; dep 'nde da autorização E:scritz. dos aut.ores das 
primeiras, a cuja aprovação se deyem sujeitar ta.nto Arê. 25.0 A duração da protecção concedida pelc, ]>ro
colha dos aut.ores das obras acessórias como as respecti .  sente lei a.o a.utor; relativamente à utilização económica 
Yas produçõ0s. \. elas obra.s literárias, artistic<1s ou científicas, conlpreende . 

a vida do autor e mais 50 anos depois da sua morte. 
SECÇÃO ln Art. 26.0 Se a legislação d e  um país estrangeiro atri


buir ao direito de autor duração diversa da fixada no ar

Formas de indicacão do autor - Do nome literário tigo antecedente, a duração da protecção reclamada em 


> e artístico Portugal para qualquer obra com origem nesse país será 
a est.abelecida no referido artigo, se não exceder a fixada 

Art. 20.0 Considera-se, até pro"Ç"a em contrário, autor na lei do país de origem da obra. 
de uma obra intelectual, podendo exercer todos os direi- Art. 27.0 1. Relativamente às obras publicadas,-

tos inerentes a essa qualidade, a. pessoa singular ou co- considera-se como país de origem o país da primeira pu
lectiva cujo nome for indicado como tal na obra, con- blicaç:ã.o, sem prejuízo do disposto no ll.o 5.° do artigo IV 
forme o uso universal, ou que for anunciado como da Convenção Universal do Direito de Autor. 
sendo o do autor na representação, recitação, ro-ecução ·2. O conceito de «obra publicada», parra os fins do pre
ou outra forma de utilização da obra. .' sente artigo, é o que cons..ia. 

Art. 21.0 L O autor pode adoptar para a indicação I, çonvençíj.o de Berna. - _ . 
-

.desta Sua qualidade o seu nome civil, completo ou abre- . . Art·. 28.0 "'-"l."Se a obra tiver sido publicada simultâ
viado, ou as iniciais deste, um pseudónimo ou qualquer neamente em vários países que concedam duração diver
sinal convencional; estas formas de designação do autor sa ao direito de autor, considera-se como país de origem, 
serão equiparadas ao nome civil, desde que sejam noto- na falta de tratado ou acordo interna.cional aplicável, 
riamente corJlecidas como designação de certo autor. aquele que conceder menor duração de protecção. 
. 2. O nome ou O pseudónimo que o autor adoptar para 2. Considera.-se como publicada em 
este fim, e que se chama nome literário ou artístico, bem países toda e qualquer obra que tenha sido publi

outra designação do ",utor, devem ser I>!cada em dois ou mais países dentro _ç!i?,s, a contar 
distintos dos anteriormente usados por . da primeira publicação. 
autor, com relação a obras do mesmo Art. 29.0 Relativamente às obras não publicadas, con

estejam ou não registados como tais. pais de origem aquele a que pertence o autor. 
22.0 - L Se o nome civil, o pseudónimo ou outra quanto às obras de arquitectura e de artes gráfi

do autor forem idênticos aos do outro autor .I cas ou plásticas incorporadas num imóvel, considera-se 
Os tenha usado anteriormente em obras suas, po- país de origenl aquele em que essas obra.s foram edifica

este impedir que aquele continue a usá-lo, ilnpondo- das ou incorporadas numa construção. 
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Art. 30.0 O dirl'it.Q de autor sobre a obra. de (·olabora.
«lio eomo tal \lh:,-;i:..;tir(í dura.nte a vida dos seus autores 

e mais 50 anos depois dr)" morte do colabora,dor que f<1..
lecer em último I ug'-1r.

ArL :l L o - L A duração do direito de autor quanto 
à utilização econólnica da obra colectiva, considerada. na 
sua unidade, é de 50 anos depois da primeira publicação 
oti divulo-ação da. obra, sc1lvo o que se dispõe no ar
tigo 36.00 quanto à  obras de publicação periódica, tais 
como jornais e revistas. 

, .2. Se, porém, a. obra. colectiva pertencer a cmpresano 
singular, o direito de autor perdurará por toda a vida do 
autor e m ais 50 ano:') após a sua morte. No caso de trans
missão por acto entre vivos ou de alienação em processo 

executivo. o prazo de 3U anos contar-se-á em relação aos  
factos da tra.nsmissão ou da alienação. ('

Art. 32.0 A dUnl(; ào do direit.o de &utor atribuído indi
vidualmente ao colaborador da obra. de colaboração e d"< 
obra colectiva relativamente às suas respectivas contri
buições pessoais é ao que se estabelece no artigo :25.0 

Art, 3:),0 A duração da protecção de obms póstumas, 
em benefício dos herdeiros e outros sucessores do autor, 
termina 50 anos <1pÓS a morte do autor. ... 

Art. 34.° A duração da protecção das obras anónimas, " 
criptónimas e pspudónimas é de 50 anos após  ua divul , ',
gação ou publicação; no entanto, se ° pseudonlmo ou as 

iniciais do nome do autor n;lo deixarem dúvidi.1S acprca 
da sua identidadr . ou se o antor re,-ela.r a StH], ident.i(bclc
dentro do período de 50 ano::: atrás referido. (Iv dura<,:ão da 
proteeção será a da dispf'lJ ;lda. hs obras div\llg(1d !'s uu 
publieaclrls com () nOIlH' (·j\'il do autor. 

Al't. :{5.0 Os prazos df.  protccç:2io p:::.ra al6m Ue"'\. mortc' 
do autor e os prC\'istos no:.; artigos n.o, ;;:{.o e : 4.O sú 

Art. 3\).0 A tr;tJtsmis ào total aflra.ll.:!(' tl)dos os
(',ompret'ndi(L()  no direito de autor , ('(llll t'x(:r'pr:;tO do,.., 
forem de carú c:ter pUI'<tmente pes;-;o:tL CO!ltO o de 
ficar a obra 110 todo ou em pa.rte, e dI' rpmisquer 
expressa,mente exeluídos por lei. A trim mi ssão parcial
restrita <10S modos de utilização designa.dos no acto que . 
a determina, quer esta designação se f l a. em t·ermos . 
néricos, quer com especificação dos pod{ r{'s 

Art. 40.° - L Não importa. transllli!"s.ào toLd ou par. 
cia) do direito de autor a simples a.\lt()ri;I.i · lO con(;edida 
a terceiros, pelo <luf,or ou outro t.itular de) respectln) di
reito, pa!·i.  explorar <1 obra. inteledll.1J por qualqlH.'r prCl
cesso. 

2. Esta alltoriza ào só poderásen:o!l.(·('di<la. pOf{ f;crit.o,
sob pena. de nulidade. Salvo convenç·i. LO eXjJret;f;a, ('fi COn
trário. nào importa. Goncessão de ex(·lu."i\·(1 t' eon idcra
-::;e dad,1, a t,ít.ulo oneroso . 

...A.rt. 41.0 Quando o ,tutor tiver revií- t,o toda ou parte 
da sua obra e efpduado ou <llltoriz<l,rlo \!11l,t forma dp. di
vulga..ção ne '/iurid-ur, nilo poderão (l.__ l'U.s :::-;ut:l';:;sures re
produzir as versões anteriores. 

Art. 42.0 - 1. Se a heranç,a do titular du direito de au
t,or relativo a qualquer obra intelt,(·tual for dl.'eJafiloda. 
vaga. para o Esta,do, o direito de aut,or \·rú ('xc-Iuí(lo da 
liquidação ordenada no n,O 2 do artigo II:tLo _do Crídigo
de Processo Civil. sendo-lhe. no ent.allt o. 111'1ic'á n 1 ú prin
cípio estabelecido no n.O 3 do me- m() ;trt;;..::().

, Se deeorrert'fIl dez- r .:"3"3 sobre :t (bta ('m tjil(' a 
herança. foi dcclaruda. "aga. para 0 E"ta.d ) .:;P!lt que B"t,(> 
t,(·nha. ut.ilizado dir(>{'t,amf'nt.e a ohm int(';('\"Íu,,,] (hl auto
riza.do <lo sua. ut.iliul.c,'úo por t.ef( eir():.::. I';l,ir;  (',-.:ta 11() lbrní
llio públic:o. 

Art. 43.0 Em todos 0:3 rC'gimes ma.t,ritli(Jlli:ti,..;comf'yam a. corn'r no cti;  1 ele .JanE'iro do ,1.110 seguinte 
àquele em que ocorrerem a m orte ou os eh-mais fact.o.'> 
refl'ridos nesses artigos. 

Art. 36,° - 1. Se a.s diferentes partes ou volumes de 
certa obra forem publicad<l.s separadamente c cm époea
diferentes, os prazos da protecção legal referidos nos a rti
gos 31.° e 34.0 contam-s€', nos termos do art.igo anterior. 
separadamente para. cada uma da.s pa.rtes ou dos volumes 
da, obra, 

2. O nÍesmo princípio se aplica aos núme'l'os ou fasd
culos das obras colectiva.s de publicação p('riódica, t is 
como jornais ou revistas. 

Art. :)7.° - 1 .  'Diz-sE' <"Ine llm,l obra C<1iu no dom ínio 
público qua.ndo (:'111 rela.ção a e-12. cessaram por qualquer 
motivo os direitos exc1usi,'os que a Jpj r:.ssegnra. em gE'fa,!. 
ao autor da obn"L intelectu<iol ou a seus suc(lssores por 
qualquer título. 

, 2. A queda no domínio público, por for ·i.1, do clccur.:;o 
< dos prazos estab(>Je-cidos nos artigos .5.0 p. q;ujnks dol\"",...t presente diplomr .. , de obras em rela.ção às ql! is o tit.ular

,; fi do rureito de autor beneficia.v<1, ..o tempo d,:,. entr2.da, ('m
vigO!' deste, da perpetuidade estabelecidn, no Decreto 
n.O 13725. de 3 de Junho de 1927. nunca se verificará 

anog, a contar publicação deste 
código. 

SECÇÃO v 

Da transmissão do direito de autor 
e da autorização para a utilização da obra 

Art, 38,0 />, transmissão tota.l ou pareie.1 dos direitos de 
autor pode ser realizada tanto pelo próprio autor da obra 
intelectual como pelos seus sucessores, a título univer al 
ou particular, e quer pessoalmente, quer por intermédio 
de representante devidamente autorizado. 

(·m (Pil' 
haja. comunhã.o. os dircito  patrimll!ti<li . ..:; do ("Ôlljil (-'
,:tutor sobre as sua.s obras int lectuiLi" s;!.!) ('onsid r;Hlos
bens próprios, sah o estipulação em cont.rú rio do ('.(lllt,ra.t.o 
antenupcial, comunie,mdo-se apenas os rendilllf'Tlto;,; da. 
sua exploração. 

Art. 44.0 - L O  ttmt.ratos de alif'l:;{,r:iío t.oud d(IS di. 
reitos de ,:mtor (!m n'la<;ão a uma. ou mai."; o!Jra;-; int.t.'lt,(:.
tuais devem cr feitos por escritura. púhlif" . Sr)!.> Pi·na til' 
nulidade, 

2, Os eontratos. pelos quais o autor (JU ()  s{ US !"1J("l'SSO. 
res, a título universal ou particular . t.r:I.n:-:mitam apt'nits
alguns dos poderes c-ompreendidos no (iirt>it.o de autor ou 
,1,utorizem terceiros a utilizar a ohra por qu<dqU(·r dos 
seus modos de utilizaç:ão ln::,.sta. qut.' se provem por escrito . 
Do título do contrato de \Te, porém. (;()iJst.<1r ('specifie<.t
damentc q uais os direito3 que ('oll.,-ti1,uem ohjecto da 

hem como .. "!os condições de exercício (/(, til, L: din·it0." Oil (h!.


utilização auturizad;1, designada,nH':d.(' ljl,W.nt,o ;1,0 t,f'flllJO 

f'; quanto ao lugar. e, se a alienação fo!' r!' tít·ll ] O  ont'ro o, 
qm!ruto ao preço ou retrjbuiçã.o. 

Art. 45.0 - L os contratos df' tr:Lll;-;!lli siio dos dirpi
tos de autor e nos de a.utorizaçãú p:tra <."1. ut,i lização da 
obra em que o objecto do contrato f()r illdicrtdo por forma 
genérica. o adquirente só poderá CXf'n (.'7"' os direitos 
a.dquiridos ou utilizar a obra nos termo:::. e em conformi
da.de d<!. legislação existente no momento do eont.rat.o. 
sa1vo se, por cláusula expressa desk .  o adquin'nte se re  
servar o direito de utilizar a obra ,..;oh fJualíJtIt'f fornla. 
nova, imprevisível no momento do ()nt.ntt.o. 

2. Esta disposição é imediatamente aplicável aos actos 
de alienação ou de autorização já (·(·Jr:hra.dos à da.ta. da 
entrada cm vigor do present.e diploll Jit . 

transmissã,Q 

.
mente a. obrc1.S futura.s só podcrá <.:.hr:tn2:fT a.  q!lt' o <tutor 

Art. 4fi.O - L A alienação do dirplto dE' autor reIat.iv[1.

,
.-/. ..;:. 
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produzir no período máximo de dez anos. Se o contrato 
tiver como objecto os direitos de autor sobre as obras que 
o autor produzir em maior período de tempo, os seus 
efeitos limitar-se-ão às obras efectivamente produzidas 
dentro de dez anos, reduzindo-se na devida proporção a 
remuneração estipulada. 

2. É nulo o eont.rat.o dI.:' allp,uaçã,Q d0 di:reit·() de autor 
sobre todas as obras que o autor produzir de futuro, sem 
limitação de tempo. 

Art. 47.0 O direito de autor pode ser objecto de usu
fruto tanto legal como voluntário. Salvo declaração ex
pressa em contrário, só com a.utorizaçã,Q do titular do 
direito de autor pode o usufrutuário utilizar a obra objec
to do usufruto por qualquer forma que envolva transfor
mação ou modificação desta. 

Art. 48.0- 1. Os direitos patrimoniais do autor sobre 
todas ou parte das suas obras intelectuais podem ser da
dos em penhor para gar2.ntia de qualquer divida ou res
ponsabilidade, quer do titular dos lllesmos direitos. quer 
de terceiros. O penhor previsto neste artigo só pode cons
tituir-se por escrito autêntico ou autenticado. 

2. No caso de venda do penhor, a alienação, a realizar 
nos termos do processo da venda e adjudicação do 
penhor, recairá especificadamente sobre o direito ou 
direitos que o devedor tlver oferecido en1 garantia, rela
tivamente à obra ou oora.s indicadas_ O penhor consti
tuído nos tennas deste artigo não atribui ao credor 
quaisquer direitos quanto aos 
da obra a que respeita o direito empenhado. 

Art. 49.0 Os direitos pCótrimoniais do autor sobre todas 
ou parte das suas obras poden1 sel' objecto de penhora ou 
de arresto, observando-se, relativamente à arremata
ção em execuç:ão, o prindpio enunciado no artigo 48_0 
quanto à venda do penhor. 

Art. 50.0 - 1. São isentos de." penhora. os nw·nuscritos 
inéditos, os esboços, desenhos, telas ou esculturas in
completos, luesmo que não tenlH1m assinatura; o autor 
pode, contudo, oferecê-los à penhora, nos termos gerais. 

2. Se, porén1, o autor tiyer revelado por actos inequí
vocos O seu propósito de divulgar e publicar os trabalhos 
referidos neste artigo, pode o credor fazer penhora ou 
arresto sobre o direito de autor €ln relação aos mesmos. 

Art. 51.0 A penhora e arrematação do direito de autor 
sobre determinada obra não privam o autor, no caso de 
publicação desta, promovida pelo arrematante, do direi
to de revisão das provas e de correcção da obra, nem 
afectam, de um modo g ral, os seus direitos morais em 
relação à mesma. Se, porém, o autor retiver as provas 
por tempo superior a 30 dias sem motivo justificado, 
a impressão poderá prosseguir sen1 a sua revisão. 

Art. 52.0- 1. Se o transrnissário do direito de autor 
sobre certa obra já divulgada se recusar a reeditá-la ou a 
autorizar a reedição, depois de esgotadas as edições 
feitas, pode qualquer interessado requerer em tribunal 
autorização para proceder à reedição da obra. 

2. A autorização será concedida se se provar que há 
interesso/público na reedição da obra e que a recusa se 
não funda em razão moral ou dificuldade material aten
díveis. 

3. O titular do direito de autor não ficará privado 
deste, podendo fazer ou autorizar futuras edições. 

4. Esgotando-se de novo a obra, pode a todo o tem-
p,o qualquer interessado obter em seu benefício auto
nzação judicial para proceder a nova edição. , Art. 53.0-1. O processo referido no artigo anterior 

no que for compatível, o disposto nos 
1425.0 a 1427.0 do Código de Processo Civil. 

2. Da decisão cabe recurso, com efeito suspen ivo, 
pata a Relação, <]ue resolverá.em definitivo. 

3. Se a autorização for concedida e as partes não che
garem a acordo sobre a quantia que ao titular deve 
caber como direit.os de autor, será esta fixada pelo 
tribunal, a requerimento de qualquer das partes. 

4. <? tribunal fixa.loá esta quantia de rnan ira. que se 
permIta ao vencedor urna compensaç.ão das despesas ju
diciais em que incorreu. 

Art. 54.° O direito de autor não pode adquirir-se por 
prescrição. 

SECÇÃO n 

Dos direitos morais 

Art. 55.0 Independentemente dos direitos de carácter 
patrimonial, o aut.or da obra intelectual, ainda. que tenha 
alienado estes direitos, goza durante toda a sua vida do 
direito de reivindicar a paternidade da sua obra e de 
assegurar a integridade desta, opondo-se a toda e qual
quer deformação. mutilação ou outra modificação da 
mesma e, de um modo geral, a todo e qualquer acto 
que a desvirtue nos seus propósitos e possa fectar a 
honra e reputação do autor como tal. r 

Art. 56.0 Quando uma obra seja executada segundo 
projecto da autoria de arquitecto, aprovado pelo dono 
da obra, se o dono introduzir nesta alterasões durante a exem.plares
execuç l.o ou após a conclusão, sem que o autor do pro
jecto haja da.do o seu consentimento, poderá este repu
diar a paternid de da obra modificada e fica vedado 
ao proprietário invocar para. o fut.uro, em proveito 
próprio, o nome do aut.or do projecto i. 

Art. 57.0 - 1. O direito referido no artigo 55.0 é ina
lienável e imprescrith-el, mas por morte do autor 
o seu excreício, enquanto a obra. não cair no domínio 
público, compete aos seus herdeiros e representantes. 

2. A defesa da integridade e genui nidade da obra caída 
no domínio público pertence ao E:-.t. 
através das instituições cult.urais adequadas. 

SECÇÃO nI 

Do direito de retirada e do direito de sequência 

Art. 58.0 - 1. O autor de uma obra intelectual ]a 
divulgada por qualquer modo pode, a todo o tempo, 
retirá-la da circulação e fazer cessar a sua exploração, 
recolhendo a edição, suspendendo a autorização para 
a representação e execução ou obstando a qualquer 
outra forma de utilização, desde que indemnize os inte
ressados dos prejuízos que assim lhes causar. 

2. Na falta de acordo sobre a existência de prejuízos 
ou sobre o seu montante, será a questão decidida pelo 
juiz de direito competente, fixando-se por arbitramento 
o montante do dano a indemnizar. 

Art. 59.0 - 1. O autor que tiver alienado uma obra 
de arte original ou um manuscrito original ou os di
reitos de autor sobre uma obra intelectual tem direito 
a uma participação na mais-valia que àqueles tiverem 
advindo, todas as vezes que forem de novo alienados, 
beneficiando o vendedor de acréscimo considerável de 
preço. Este direito é irrenunciável e inalienável. 

2. A participação consistirá numa percentagem sobre 
o aumento de preço obtido, que será de 10 por cento 
nas vendas até J O 000$ e de 20 por cento nas vendas 
por quantia superior. 

3. Não se aplica o preceituado neste artigo quando o 
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4..rt. üO.O -- 1 .  O autor que alienou por título oneroso 
o direito de exploração relativo a certa obra intelectual, 
se por deficiente previsão dos lucros prováveis da. mesma 
explora.ção vier a. sofrer lesão enonne, por estarem os 
seus prove-utos enl grande desproporção com os la(TOS 
,.uferielos pelo aclquirente daquele direito, poderá recla
mar uesf,e uma compensação suplementa.r, que sf'rá 
fi xada pelo j uiz, preceelenelo avaliação por peritos elos 
resulta.dos da. exploração, e inci itá sobre os proventos 
da utilizaeão ulterior da obra. 

. Esta' cümpen'3ação só é exigível se a ali('n 1ção tiver 
ido feita. por quantia, fixa, paga. de uma. só vez ou em 

fracções periódicas, ou, no caso de a remuIll':'ra.ção do 
,:mtor revestir a forma de uma participação nos l ucros 
da exploração, se esta não tiver sido estabelecida em 
conformidade com os usos correntes em transacções 
dest.a. natllrez,-t. 

::3 . Nft, êt,prcciação dos prejuÍzos invoc<!.uos pelo autor 
deverão ter-se e1n conta os resultados normais da. explo
ração do conj unto das obras congéneres do autor. 
O j uiz poderá sempre ordenar quaisquer providências 
que julgue necessárias para uma justa decisão. 

TÍTULO II 

Da utilização das obras intelectuais 

CA. piTULO I 

Disposições gerais 

6 1  o - - I .  O direito exclusivo de fruir e uti l  iza,r a 
obra illtelcrtU<11 reconhecido no artigo 4.0 import.a. a fa
culda.de de [;!, divu lgar e d e  a explorar economic<.l.wente 
por qualquer fotma, directa ou indirectanH'ut,{', nos 
termos e dentTo dos l imites constantes d;:t presentf' lei.  

2. A g2.rallt.ia, das v<'lltagens pecuniárias rpsldtantC's 
dess8, exploração constit.ui, no aspecto económ ico . o 
objecto fundamenta.l da protecção legal que diJnana do 
reconhecimen to do direito de autor. 

Art. 62 .• - I .  A utilizil.ção ou exploração da oura in
telectual pode fazer-se, segundo a sua espécie e 

quer 

natuH'7.<-L. 
por qual q uf'r dos modos actualmente conheC'idos ou que
de fot·uro o venham ;  ser. Para t.al filn goza o autor, <d{ m 
de antros, do d ireit.o exclusivo de fazrr ou <tlltorizar : 

1 )  A su<t publie<1\ ào, quer pela im prens...." por 
qua.lquer outro mE"io de reprodução gráfi ca: 

2} _\ rep 'csent<tçào, recitação, execuçã-o. ex i biçiio ou 
expt' ,ição em público : 

3), A reproduç.ão , adapta.ção . represent.a 'ào, execução 
e dIstribuição cinem<:·tográfi cas; 

4) A gravação ou acI" ptação '" qualquer aparelho destinado à sua. reprodw;ão mecânic?" eléctrica ou químic'1 
e a '.la. execução pública, transmissão ou retransmissão 
por Jaeio destes aparelhos; 

5) A <lifusão pela fotografia, telefotografia, televisào. 
radic.fonia ou por qualquer outro processo para a repro
duçã.) dos sinais, dos sons ou das imagens, a cOlnunica
ção pública por alto-falantes ou instrumentos análogos 
e em ger&l a. comunicação pública, por fios ou sem fios, 
da 01..... difundida, quando essa comunicação é feita por 
outro organismo que não o de origem ;

6) Qualquer forma. de apropriação indirecta ; 
7) A tradução e adaptação em idioma diferente da

quele- em que foi cria.da a obra original ; 
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8) A tra.n.··;forrnação, alteni.çào, \..fTi111jü, ill:'trllnlenta_
'ii.ü, <1mpliilc;ào ou simples ut,ilizaçào (' Bt obr:.l. difel'ente ' :,

fi) A reprodução total Ou parei,,1 de qlml"u"r modo 
feita. : 'I2. As diversas formas de utilização ou exploru.çào da. 
obra intelectual são independentes U Illas das outras e o 
exercício de qualquer delas pelo autor ou pela peSSoa 
para isso aut,orizada nào prejudica u t'x('rekio (las r<' 
tantt's pelo autor ou por terceiros, 

Art. . 63.0 ,É perm itida , de h8.rmonia c'om o  Uf-;OS est;-!.
bel cidos, a reprodução de trechos de ouras qw· não t.e
nham C<l.ído etinda no domínio pÚbJi t·o. feita..':' pE los entes 
públicos, bibliotecas, arquivos e in t  itui 'ões científicas, 
para. si mesmas ou para o uso priv< do dos requprent.e:;; . 
Estes deverão, todavia., ser expre:->8<:LnJente. Ld'i.'ert,id(,:,;
de que dessas reproduções nào podt,rú faz/or-"c uma ut i 
lização comercial sem consentnl1ento dos autores. 

Art. 64. .0 -- L Pertence elll exclu:-;i\'o no titular do di
reito de autor a faculdade de escolhE'f livremente os pro
cessos e as condições <L. utilização 011 f'xplor<1ção da. 
obra intelectual. 

2 .  
prolongue por mais de vinte anos ou o ausente atinja 

95 anos de idade, compete aos henkiro3. n'conhecido::-i 


ou presuntivos, do autor decidir sobre <1 util iz<l,<,:Jo d( s 

sua.::> ohras ainda não divulgadas, sal V i )  :,;(. t i \'pl' p!'üibid() 

por qll<Llqu(']' modo a sua. di-vulgação ()Ii  ('xpjur :.(,'iiü. 


; . Sf' for dC:'C'.idida '-1. uti l ização , podr'ln (j  Jtt.Tdeiro:-
fil"Zt'-I<  dir('d,p mel1te ou autorizar t(·! '( · ·ir(l," ;  ( 1  1Jl-' ao f.L" 
çaJll .  inrl icando OlI niio os proces::-;os {" j 'r,ndi(J!I>.<; rtt - uti i i 
zaç·,\o. H C!.VClldo divergpneius entre' ( ;  h (·rd(·jfi )." t\u:.:l.-nu,
à dintl i. (,·à.() ou forma. de uti lizaçúr l dn ohr, \ .  I ·revak
( t'fÚ ,i. opinião da. moa ioria ; no caso df' t·m p .(.t( ' .  detidirtÍ 
o j u  iz do luga.l' onde tivpr sido aberta (1. h(·rança. a. TPqlH'
riuH'nto de qualquer dos interessado.:-;. 

Art-. G.5.0 - 1 .  Os herdeiros ou rpprf""f'ntl.'..nU'." do au· 
tor que' utiliz<',rem ou ,ê1utorizarem (l. ut iJ izil,(:i'to por qwd
quer modo de uma. obra póstuma te>r;t( ' . qu<mh.l a e:-;t.:-l".  
os m(> mos d ireitos que lhes perten(,f'ri; ,m s(  (I f;t,lf>f'idn 
t.i\'e sp em vida feito ou autorizado a u t i l  iza('J.o. 

2. Estes direitos caducam desde qt!(  a fa. · lJJd;:l.de <Ú' 
lltil izac;à.o da obra nào ten ha sido t'xefr·jda. df'll tro dt' 
qu inze' a.nos após a. morte do autor. Excq;tu;t,-:::.p a. hipó
tese dt:, i.  divulgação ter sido dern(l.rl.:,d;  por ponckruslJs 
lllüt.i\·O:'; de ordem .moral, que pOdC'J"êlO s('!" ':.pr("('iado:, 
pelo  t rib ull:!.is em caso de litígio. 

..:\rt. OÜ,O OS poderes rev&tivos à nt.iJiz'lI;;"io do d in, jto (h 
:-tuto!' podem gel' exercidos pessoalmellt(· pC'lo :w t l  t it ular 
ou por jllterrn dio dos seus rf'pres(;,Ilt.;I-It/ f- , quer J ('gai . 
fIue!" volun tários. 

Art. G7.0 - j . As associações n,, ('ion :  i:-; O!l t'5trange i 
ras constituíd ,s parCl. o exercício e drfr:-;:.t, d (J" d ireitos t' 
interessei; d.os autores desempenham {'.<.:;. '!. fUll<;:ào como 
mandat,<Íri<1s dpstes, resultando o m,uHlato d<  simples 
qwdid<'.de de sócio ou da. inscrição, ob qua.lquer desi
gnação, como beneficiário do serviço da,s meSJlla.s a.sso  
ciações. 

2. -A- qll did<' de de sócio ou inscrição c·o rn o  b{'nE:'Ílciá.rio 
a que e\5te ?xtigo se refere deverão C'on"tar de rp isto 
público. 

Art. 68.0 o.s representantes legais do  menores c in· 
t.erditos não podem utilizar 011 autorÍz2.r a utiliza.ção das 
obra.s intelectuais destes, salvo existindo contrüto an
terior à demência ou à interdicão ou c:()Hsentirnento do 
menor, com IR anos pelo me os, ou do int.erdito não 
privado do uso da razão.

Art. ü9. 0 _  I .  Os !lH'nor€'s {' os inten l itos :qii.o rf'pre.
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sentados, quanto ao exercício do direito de autor, em 
juizo ou fora dele, pelos seus pais ou tutores. 

2. Os falidos e os interditos por prodigalidade po
derão utilizar as suas obras Sem necessidade de auto

' rização, salvo no que respeita · à  exjJloraçao económica 
das mesmas ; podem, porém, dispor livremente dos bene· 
fícios materiais provenientes destâ exploração na medida 
em que se tormarem nece sários para assegurar a sua 
subsistência e a das pessoas de família a seu cargo. 

Art. 70.0 - L A mulher casada pode publicar e utili
zar de qualquer modo as . suas obras, independente. mente de autorização do marido. 

2. Quando, porém, a publicação ou utilização da obra 
de qualquer dos cônjuges seja susceptível de produzir 
escândalo que atinja a pessoa do outro cônjuge, poderá 
este opor-se à publicação ou utilização. Se esta já tiver 
sido feita, poderá o cônjuge interessado promover as 
providências necessárias para fazer cesser o esct-ndalo, 
requerendo àesignadamente a apreensão dos exempla
res publicados e a suspensão da representação ou de 
qualquer outra forma de utilização da obra. , 

CAPÍTULO II 

Da publicação das obras e do contrato de edição 

Art. 71.0 - L O autor de qualquer obra literária, ar
tística ou científica. pode publicá-la direct,:1mente de sua 
conta, por meio -da imprensa ou de qualquer processo 
gráfico destinado a comunicá-la ao público pela multi
plicação dos exemplares d&s obra, produzindo ou fazendo 
produzir esses exemplares. Pode bem assim autorizar 
outra pessoa a empreender de üonta própria essa publi
cação nos termos que entre ambos forem ajust8dos.

2. Qualquer obra de português básico ou fundamental 
necessita de autorização do Ministério da Educaçào Nr.
cionaI para a sua publicação. 

Art. 72.0 - I .  O contrato pelo qual o titular do direito 
de autor sobre uma. obra concede &. outrelTI.. nas condições 
no 1neS1no estipuladas, autorizz.ção para produzir de 
conta própria número determinado de exemplares dessa. 
obra, assumindo o beneficiário a obrigação de os dis
tribuir e vender, chama-se contrato de edição. 

2. O contrato de edição não se presume gratuito ;  e o 
editor não poderá invocar, por efeito dele, quaisquer 
vanta.gens que, no que repeita 3,0 conteúdo ou duração 
da autorização que o contrato implica, resultarem de 
qualquer lei reguladora do direito de autor que venh" 
a publicar-se posteriormente à celebração do mesmo 
contrato. 

Art. 73.0 O contrato de edição não importa a trans
missão, permanente ou temporária, ao editor, do direito 
do autor de publicar a obra, mas apenas a concessão de 

. autorização para a reproduzir nos precisos termos do 
contrato. 

Art. 74.0 A autorização para a edição não dá ao editor 
o direito de traduzir a obra, de a transformar ou de a 
adaptar a outras formas de utilização, nem lhe atribui 
qualquer outra faculdade além das que constem do res
pectivo contrato ou resultem da natureza deste. 

Art. 75.0 - L Não se coIlSÍdera contrato de edição o 
acordo pelo qual O titular do direito de autor sobre uma 
obra. encarrega outrem. de produzir de conta própria
determinado número de exemplares dessa obra e de 

a sua distribuição 	e venda quando as partes 
entre si os lucros ou os prejuízos 

reger-se-á, além das estipulações espe
dele const'antes,. pelos usos correntes no cOlnércio 

e subsidiàriamente pelos preceitos relativos à conta em 
participação.

Art. 76.0 - 1. Não se consideram tão-pouco contratos 
de edição : 

a) O acordo pela qual uma pessoa, contra; o pao-a
menta de certa. quantia pelo titular do direito de antor 
sobre uma obra, se obriga a produzir nas condições esti
púladas certo número de exemplares dessa obra e a asse
gurar a sua distribuição e venda de conta do titular do 
direito ; 

b) O acordo pelo qual o titular do direito de autor 
sobre uma obra, fazendo produzir de sua conta certo nú
mero de exemplares dessa obra, apenas comete a outrem 
o encargo do depósito, distribuição e venda desses exem
plares, mediante o pagamento de certa comissão ou
qua.lquer outra forma de retl'ibui ão ; 

c) Qualquer acordo pelo qual se estabeleça apenas a 
retribuição fixa ou proporcional da entid(1d  que se en
carrega da reprodução ou da distribuição e venda dos 
exemplares da obra, correndo todos os riscos de conta 
do titular do direito de autor. 
. 2. ·Estes ·contratos regem-se pelas estipulações neles 
exarad2.s, pelas disposições legeis rela.tivas aos oontratos 
de prestação de serviços e pelos usos correntes nó comér
cio. 

Alt. 77.0 - 1. O contrato de edição só terá y,_did:1de 
se for celebrado por escrito e deverá mencionar sPll1prc 
o número de exemplares a tirar. 

2.  O editor que produzir exemplares em número infe
rior ao convencionado poderá ser coagido a completar a 
edição, e, se não o fizer, poderá o autor cont.ra.tar com 
outrem, a expensas do editor, a. produção do númer0 de 
exempla,res eIn falta, senl prejuízo do direito a. exigir
deste indemnizaçi10 de perdas e danos. 

3.  Se o editor produzir exemplares em número superior 
ao convenciona.do, poderá o autor mandar apreender os 
exemplares a mais e apropriar se deles; perdendo o edi

or o custo desses exemplai'es. 
4. O autor pode exercer por todos os meios a fiscaliza

ção do número de exemplares da edição, tendo, designa
damente, o direito de exigir exa.me na escrituração
comercial do editor ou da empresa que produzir os exem
plares, se não pertencer ao editor. 

Art. 78.0 - L A retribuição do autor será a que for 
especialmente estipulada no contrato de ediç'io e poderá 
consistiJ.. , quer numa quantia ou preço fixo, a pagar pela 
totalidade da edição, quer numa percentagem sobre 
o preço de cada exemplar, na cedência de um certo nú
mero de exemplares, ou em prestação estabelecida em 
qualquer outra base, segundo a na.tureza da obra., po
dendo sempre recorrer-se à combinação de algumas 
destas modalidades . 

2. Na falta de estipulação quanto à retribuição do 
autor, terá este direito a um terço do preço de venda de 
cada exemplar. 

Art. 79.0 O preço da edição, não havendo convenção 
especial em contrário, considera-se exigível logo após a 
conclusão da edição, salvo se a forma de retribuição 
adoptada tornar o seu pagamento dependente de cir
cunstâncias ulteriores, designadamente da colocação
total ou parcial dos exemplares produzidos. 

Art. 80.0 - 1. Se a retribuição devida ao autor depen
der dos resultados da venda, ou se o seu pagamento
for subordinado à marcha desta, o editor será. obrigado 
a prestar contas aO autor de seis em seis meses, facul
tando-lhe os elementos da sua escrita indispensáveis 
para boa verificação das mesmas. 
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, /  2: Se o eÚitor não cumprir voll1ntàriamente esta obri" 
ga. ·ào. serão as conta.s exigida') judicia.lme te,  o exame 
(la escrita serú ordenado sohre simples requerImento do 
a.ut-or em que j ustifique a sua necessidade. 

Art. 8 1 .0 O contrato de edição, salvo convenção ex
pressa. em contrário, inibe o aytor de faze r e sua conta . ou de contratar com outro edltor nova edIçao da mesma 
obra na mesma língua, no país ou no estrangeiro, en
quanto não estiver esgotada a edição anteriar ou ão .tiver decorrido o prazo que para tal efeito tenha Sido 
estipulado no contrato. 

Art. 82.0 O titular do direito de autor é obrigado a 
aSRecrurar ao editor o exercício do direito emergente do 
co t ato de edição contra os embaraços e turbações 
provenientes de direito que terceiro tenha em relação 
à obr;:t. a que respeita o contrato, mas não contra os .embaraços e turbaçães nascidos de mero facto de tercClro. 

Art. 83.0 - 1.  O autor obriga-se e. proporcionar ao 
editor os meios necessários para o cumprimento do con
trato. Deve desimadamente, entregar-lhe, nos prazos
convenci0I1 dos)  original da obra objecto da edição 
em termos de poder fazer-se a reprodução. ,

2, Este original, salvo convenção expressa em contra
rio, pertence ao autor, que tem o direito de exigir a su  

restituição. Na falta de estipulação especial, esta restI
tuição deve ser feita à medida que a obra for sendo 
reproduzida e deve estar concluída dentro do prazo de 
dois meses depois de terminada a reprodução. 

_-\.rt. 84.0 - 1 .  O editor é obrigado a executa.r ou a 
fazer executar a reprodução da obra pel a forma e nas 
condi(;ões estipu ladas no eontrato. ::\Ao Ji,)de, sem co  

.sentimento ex pressu. e por escrito, do autor, l lltroduzll' 
q ualquer mo(Üficaç o na. obra a pu li ar ; 110 caso de 
yiolação deste preceIto, o autor tem dlrélto a fazer é'pre
ender a ediçã.o e 2" exigir illdemnizaçào de perdas e danos. 

. Xão se considera., porém, modificaç ão da obra a 
actualização ortográfica do texto, em harmonia com as 
regras oficiais vigentes ao tempo enl que a obra for ree
ditac!&.

Art. 85.0 O princípio consignado no artigo anterior 
não obsta ", que o editJr de dicionários, enciclopédi[l...s e 
outras obras didácticas, depois da morte do autor, e 
com auto,rizaçà.o de quem lhe su ceder, as actualize ou 
complete medi,nte !lotas e pequenas alterações do texto. . 
O referido pri;wípio tão-pouco pre]udlCa o direIto do 
editor a reclamar do autor ou dos seus herdeiros e re
presentantes s. eliminação de pt,,3S0'::; ou figuras contrá
rios à moral pública e aos bo s costumes, desde que 
possa. incorrôr em responsabilida.de pela sua divul çàO. 

Art. 86.0 ,salvo convenção cspressa em contrarlO, o 
editor deve menciona.r em cada um dos exemplares o 
nome, pseudónimo ou qualquer outro sinal de designa
ção do autor. 

Art. 87,0 - 1. Na falta de convenção expressa no con
trato, o editor é obrigc.do ( co:no'}f.l' a reprodução da 
obra literária, científica ou artística dentro de seis 
meses, a contar da entrega do original pelo autor, e a 
prosseguir neh regularmente , sob pena de responder 
por perdas e danos. 

2. Se o editor, dando comeÇO à reprodução, demora" 
excessivamente a conclusão da obra sem motivo justi
ficado, poder.< o autor fazê-lo notifi car judicialmente 
para a concluir em prazo que para tal lhe será assinado. 

3. Se a obra for de assunto de grande actualidade ou 
de natureza tal que perca o seu interesse literário ou 
científico ou a sua oportunidade com qualquer demora 
na publicação, entender-se-á que o editor fica adstrito 
a dar início imediatamente à composição, devendo con-

H;lAL 

eluÍ-la no tempo julgado razoàvelnwllk lleet$, <iri(l rar,  
isso, at.endenuo à extensão e. cara.de.rí.",tiea;o:; da. obnL. 

4. Se O autor demorar injustjficadament.e a elltregi:1
do original, de modo a comprometer a expccta.ti nl do 
editor, pode este, em qualquer caso, rescindit o contrato,. 
sem prejuízo do pedido de indemnização de perdas e 
danos, 

Art. 88.0 O editor é obrigado a consagrar à execuçàc> 
da edição o cuidado necessário para que a reprodução 
se faça na3 condições convencionada.s e a promover com 
a diligência normal no comércio n. colocação dos exern
pl2-res produzidos, 

Art. 89.0 - 1. O preço de cada e x  emplar será inicial

mente fixado pelo editor, com prévià a.udiência do autot  


As modificações de preço só por acordo entre o autor 

e o editor poderão ser feitas, excl'cpto quando sejéun 

resultantes da depreciação da moeda ou de venda em 

saldo nos termos do artigo seguint.e. 


2. Não é obrigatória a menção do preçu de venda. uem 
no contrato de edição nem nos exemplares da obr!>o 

Art, 90.0 Se a obra não puder Sf" colocada dentro do 
prazo de dez anos, a contar da date_ ,11 publicação. pelo 
preço estabelecido, o editor terá a faculdade de vender 
em saldo os exemplares existentes ou de os destruir para 2 .... 
venda a peso. Deverá, porém, consultar previamf'.J-lte o 
autor sobre se deseja adquiri-los por preço fixado n  base 
do que produziria a venda em saldo ou a, destruição. 

Art. 91.° O contrato de edição pod.e ter por objcctv 
uma ou mais obras, já existentes (>lI fut,uras, t.;into 
inéditi1s como publicadas . 

A.rt. 9:2.0 - L O editor é obrigado ,'" fa.c:ultar ao (;,utc,r
pelo menos duas provas de granel e (:':1H,.s de págiuc�s de 
toda a composição, incluindo as d;::- (,<"I.r; ', e 0 a.utor é pc,: 
sua vez obrigado 8. restituí-las, clepüi,,, de revist.as ou 
c0:,!'igid''..s, sem excedei o tempo normalmente necc<:;""ário 
par" t&1 fim. 

. A impressão não poderá ser feita sem que o ,tu tor 
a autorize pejas formas usuais. 

Art. 93.0 Se o editor ou o a.utor deffiorarem a rCllleS5<lr 
da.:; p:'.'O\T<1S ou r', sua restituição além do tempo eon idf'
rado normal, atendendo às circunstúuciãs do caso C.Oll
creto, poderá qualquer d91es notific!1r o out.ro, por mp;o de 
simples carta registada c,om aviso de recepção, para que 
lhe fom ça ou restitua, respectivamente, as pruvas
dentro de certo prazo. Esta notificação é sempre ne('('ssá
ria como base do pedido de indemniz"ção de perrks e 
danos por demora na publicação. 

Art. 94.0 - 1. As simples correc,,-,ües dos erros t ipo
gráficos são de conta do editor, :::.sim como u.':'; '1 toe 
importem pequenas alterações do tr-xto original forne
cido ao editor. 

2. Se, porém, no decurso da compo:áçào o autor intro
duzir no texto modificações ou aditament.os que acarre
tem aumento apreciável de despeM para o editor, po
derá este lançar a cargo do autor o acréseÍmo de despes2r 
que exceder a ID&l"gem de 1 0  por cento, se outra cois?". 
não tiver sido convencionada. 

Art. 95.0 - L O autor que contratou com um ou 
ma is editoces a edição separada de cada uma das suas 
obra  tem a faculdade de contratar a edição completa 
das mesmas. O contrato para edição completa não 
autoriza o editor a editar em separado qualquer das 
obras compreendidas nessa edição nem prejudica " 
direito do autor de contratar a edição em separado de 
qualquer destas, 

2, O autor, porém, que usar de qualquer de:;,es 
direitos deve fazê-lo em termos de não afectar com o 
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noVO contrato as vantagens especialmente asseguradas 
ao editor nos contratos anteriores. 

Art. 96.0 - 1 .  O editor que se obrigou a fazer ediç.ies 
sucessivas de certa obra deve, sob pena de responder por
perdas e danos. executá-las sem interrupção, de forn a 
nllA nunca venh&m e. faltar no mercado exemplares d;a 

b a editada. Exceptua-se o caso de força maior. não se 
considerando . porém como tal a falta de capital para 
cust0a;r a nova edição lem o agr:::.vt:.nlento dos encargos 

dos prejuízos, quer ma.teriais, quer morais, que lhe advie
rem da operação realizada. 

3. Considera-se como cessão dos direitos emergentes 
do contrato de edição. nos termos deste artigo, e depen
dente porta!lto do cOllsel1timento do utor, a constitui
ção, com esses direitos, da participação do editor enl 
qU:11quer sociedade '.:'0m rci L 

4. Não se considera como cessão dos direitos emergen
r. 

· 2. Se pr,ra algumas das edições

tes do contrato de ed.ição a adjudica;ão algum dos 
sócios do estabelecimento da sociedade editora, por efeito 

_ . de liquidação judicial ou extrajudicial desta. 
Art. 100.0 O contrato de edição rescinde-se: abrangidas no contrato .

o autor tiver refundIdo, modermzado ou aument&do as 
ro.at ri2.S trotadas no texto, terá direito a justr.. compen

1)  No caso de faEncia do editor, salvo se dentro do 
prazo de seis meses, a contar da declaração da falência, 

Alt. 97.0 Os cunhas, gra.vuras, clichés e outros mate for resolvído, nos termos do artigo 1197.° do Código de 
riais semelhantes feitos expressamente para a . obra edi Proües3o Civil, cumptir os contratos, celebrados pelo fa
tada presumem-se propriedade do editor, mas o autor lido. ou se, dentro do mesmo prazo, forrealizado no pro-
tem sempre o direito de os adquirir, satisfazendo ,,"o cesso o traspasse do estabelecimento em globo ; . .

2) No cáso de morte do editor, se o estabelecimentoobras não continuar com a.lgum 'ou alguns dos seus· erdeiros ; aArt. 98.° Se q contrato de edição respeitar
ainda não cri&das, 6bservar-se-ão os seguintes princípios: 

a) É nulo o contrf:.to que abranger todas as obras futu
ras do autor, sem que se determine limite de tempo 
quanto à sua. produção. Se o limite estipul  for s pe
nor a dez anos. os efeitos do contrato de ediçao IImItar
-se-ão às obras que o autOl' produzir no período de dez 
anos, reduzindo-se na devida proporção a remuneração .
estipulada ; .

b) Se a obra futura tiver sido determinada sem que 
no contrato se haja fixado o prazo para a sua entrega ao 
editor, terá este o direito de requerer à autoridade judi
ciaI a fixação de prazo para essa entrega. O prazo fixado 
no contrato poderá ser prorrogado pelo juiz, a requeri
mento do autor, quando concorram motivos ponderosos ;

c) Se a obra objecto do contrato dever ser escrita. à 
medida que for sendo publicada em volumes ou fasei
-culos, deverão fixar-se no contrato O número e a extens§'o, 
ao menos aproximados, dos volumes ou fasciculos, adop
tando-se quanto à e:rt.ensão uma tolerãncia de 10 por
cento_ Se o autor exceder, sem prévio acordo, as propor
ções convencionadas, não terã direito a qualquer remu
ner&,ão suplementar t o editor poderá recusar-se a publi
car os volumes, fascículos ou páginas em excesso, ficando 
todavia. ao autor o direito de rescindir o contra.to, indern
niz""do o editor das despes",s feitas c dos lue os espera
dos da edição. Se tiver começado a venda de parte da 
obra, atender-se-á aos resultados já obtidos para o cál
culo da indemnização ; 

d) Se o autor morrer ou se impossibilitar de terminar 
a obra depois de entregar uma parte apreciável desta. 
que possa publiCllr-se separadamente, poderá o editor, à 
sua. escolha, hr.ver o contrato como rescindido, ou como 
cumprido no que respeita à parte entregue, pagando ao 
autor ou [.. seus herdeiros e representa.ntes retribuição 
proporcional, sa.lvo se o autor ou os seus herdeiros e re
presentantes tiverem manifestado ou vierem a manifes
tar a vontade de que a obra não seja publicada senão 
. completa. Se o cO:J.trato for rescindido a pedido do autor 
ou dos seus heJ.·deiros ou repre3entalltes, a obra incorn

. l'leta não poderá ser editada por terceiros, sob pena de 
mdemniz8.·,ão de perdas e danos. 

An_ 99.0 - L O editor não pode, sem consentimento 
do a.utor, ceder ou transferir para terceiros, por título . . titulo oneroso, os seus direitos emergen

de edição, salvo se a transferência resul
t't'asp:.ss,e do seu exercicio mercantil. 

' :  .2. Neste caso o ",utor terá direito a ser indemnizado 

3) Se, devidamente notificado pelo autor para concluir 
a edição, o editor não o fizer dentro 'do prazo razoável 
que para tal efeito lhe for designado pélo juiz ; , 

4) No caso de o autor morrer ou se impossibi"litar ie 
completar a obra, como se dispõe na alinea d) do ar
tigo 98.°, e nos demais casos já especialmente previstos 
nesta lei. 

Art. 101.° Se para a realização do activo no processo 
de falência do editor dever proceder-se à venda por baixo 
preço, em globo ou por grandes lotes, dos exemplares da 
obra editada existentes nos depósitos do editor, deverá 
O administrador da massa falida prevenir do facto O 
autor, com a antecipação de quinze dias, pelo menos  a 
fim de o habilitar a tomar as providências que julgue con
venientes para a defesa dos seus interesses luateriais e 
morais. Ao autor será, além disso, reconhecido direito de 
preferência para a aquisição, pelo maior preço alcançado, 
dos exemplares postos em arrematação. 

CAPÍTULO III 

Da representação, recitação e execução 

SEcçÃO I 

Da representação 

An. l02.0 Representação, para os efeitos desta lei, é 
a exibição perante espectadores de uma obra dramática, 
dramático-musical, coreográfica, de pantomima ou outra. 
de natureza análoga, por meio da ficção dramática, do 
canto, da dança, da música ou de outros processos ade
quados.

Art. 103.° - 1 .  A utilização da obra intelectual pela 
representação depende sempre de autorização do autor, 
quer a representação se realize em lugar público, quer 
em lugar privado, com ou sem entradas pagas, com ou 
sem fim lucrativo . 

2. A representação, se a obra tiver sido divulgada por 
qualquer forma pelo autor, poderá fazer-se independen
temente de autorização especial deste, desde que se rea
lize sem fins lucrativos num lar familiar. 

An_ 104.0 O contrato de representação, pelo qual o 
autor ou os seus sucessores a título universal ou parti
cular autorizam uma empresa singular ou colectiva a 
promover a representação da obra em determinadas con
dições no mesmo estipuladas, obrigando-se esta, por seu 
turno, a fazer representar a obra nas condições acorda
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; :  i.j d:b presente secção . 
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tante o excl us ivo da coruun icação 
este meio : e <1 
ta ão por form.::. diversa da. prevista 
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{' n' ze-se pelêl.s di::.

contrato de repre.'enL"ç lf), salv.  
não atribui tt. emprc ;  contra

direc:ta da obra por 
empresa não poderá. realizar p rrpresen

especialnwnte no 

2. A con cssào do direito de representar certas obras 
não se presu  me ,gratuita. e pode ser por determinado pe
ríodo de tempo 011 por tempo indeterminado, para nú

de esped,\Clllo8, 

q \!( Jhl, ) S!' tratí:' de n:pre's(,llt; I,::ii.o 

ele ql; i !  (Jl!(,l" [.:/'11ero ; 

;{) l)e a. :-:istir :..os ensa.ios c bzeI' 
c<.tç,õe'l quantl) h interpretação ; 

4) De s('r oU';ido sohre ao e:;('olim, dDS (·ubbonl.dort.'s da 
refl.liz;1,ç·u'o a!'tística d& obra ; 

») De se opor à represent<l.c;iio cU<}l.l<1rt1(/ nào C.'vnsid(:_ 
rar suficientemente ensaiada. ;-  l'xibiç'uo f' asscg'tlrad; s 
sob cstp <!.spPc:to as indispells, veis C'cHHlii;ões d.  hdto. 
Se o aut.or ab usar dest<:t faculdade (. p!,( /tdar injw'it.ifi c'a
d,tmelltE.' ,-  f'xibição. rcsponder<í pOl' pprda,:, (> d;11105 : 

6) Df fisealizar o espectáculo, por si 011. p or seu,:;:; d o  
legado , p<"..f<-1. o que tanto estes como () aator t.e-rão .1.('(:S':::O 
livre ao !oC'u! do espectcícu lo dllrc.ute <t, Tepr{'Senta,c;ã.o, 

Art_ I I  O, o Se tiver sido con\Tneinnado n' 1 ('ontru.to Cj\ :<.' 
a repre enta. ,ã.o da obra. seja confiada (!, ('('rLos actores ou 
a detf'rminado  executantes, <" sllh t it u i(;ii.o (l(, tc." d) po
derá f"tzer-se por .n,cordo dos olltorgallt (';.;. 

Art, . 1 1 1 .° -- I .  O empresário assuml' l 'l.;!O contrat.o u. 
obriga/;ào de' fi'.zer rr-presentar a 0br;  (om espectáculo 
púb!il'O rlent.ro elo pra.zo con\'cnei()n d(), (', 11a fa.lta de 
conw'TIç-ão, dentro do prazo de um ano ,  L"Ülltar da Ce
lebraçilo do contrato, salvo tratando·se de obra dra.má· 
tico·musical , caso em que o pr3.zo se. ü!c:va a dois a.no:,: : 
a fa.lta, de eum primento destiJ. obrif.!; (:iiu eh <lO a.utor o 
direito de re {- i l l(lir 0 ( on · .. ·J,to p d\-l t'xi.L(!r i;Hiemn iza\'{(.!) 
de pc,t'lh,s {'  ehnos, i f's.-;(l.lvi -.,",c o C;t:  ... ,) d , ·  1 'f( l i hi<';io da...; 
aut 

. 
()rid; dl·S I I U  I j l l::, lqul'r outl',-t ( : in·. I I "  : ( ' I : I d ' f.);·(:;; 

lnfl,lt./!'. 

:? O 1 ' ! l l ;  )!'( ;.;;tl'lU i i (;i.!" ;tlém diS$o. uh · : :.!.d;) ;  F·,d jz, · 

O  t:'!1";:: :u:-; indi·:l ',-'rhii,\'('i::.: par.. :, ;\ ...;s('g!ll';: · ; : :' · I ';·c''"' l'n L;,(;;'! \ )  

da obnL IUS c()!111içôes técnicas ad\ qll; IL ..  ( - , d I '  l m l  moei 1 
gen-:, j ,  <  e;upl'C <"Ll- t odos os esforç o", 1.1."; ; 1 ; : i::-: era tais tir
eunstúll, i,.. s pa1" 1. o bom êxito da. T('pr('::,( 'nt-; .çi:":o,  

• 

1 1  .0 O l'nlpres.irio é obri gado ê'. .. \';!.7J'! l'I'p1'('í1ent, r 
o tc-xtn du. ()1Jj',L que ihe foi fOI'ncei<l:l 1 H · lu  ;;,utUI', n: <.) 
POdf'llclo fa.7.cr nele f]uJ.isquer l'limirw(J".__ , su l).-;t it.ui(J,e  
ou adititmelltu,.; sem expresso C'oll:-:;ellt. in H  lit,) d.o 1Jlf>smo, 
ExcqJf.ua.·se o C'2.S0 em que as Eolimina.ç -l('::' tenham sido 
recl::tm.--:.das pda, autoridade, podendo e t l t :lo 0 empresá

rio :xigiI do , lltor o cumpriJ nento dit.....; ü 't.E' 'ln inaç'(x.-.'$ 
dcsh. 

rlJ't. 1 [ ;)_0 T:': f<:,:l,do,se de obra ( ] l U - , .. I ! ldn não tenh,.'. 
E.ido !·{. prl'sen i ;":..<l<l, nem reprodl lz id.{>· d o ( :  u;;. lqu(·j' :nodo , 
o enq;r .,",;iri{) é obrif..(:l.d."-) a ev iL',:' q Uf' q w  da e t.ornf' 
conht"("kh ;1.!U c--; Ü<1 11!"illlpira, l"('l ,n s(,Ht ; ' \' :t . ! ,  :Sf',!ll prf"jllíz,n 
da !U (·n!!1 \ \ !  t i \·('. r.,o às <.',nto;id.;:d \" !l( ''''; t ,  ·!'l!W."; eh lf'i. 

A!·t . J H.O () ('mp:!.'e ário é oh.-dgi:.(b ;  ; : l · n ( ·  il)n? .. T. pOl 
fon r.:T b/'nl vi:-:;':c!,  nos progra.n:<1,s, (',:,rt:!.Z!'S e q U <l,,:sqU('l' 
ontro,'; m  ios de Pl:b!icida,dc. (J llOTiH'. P,o,cw.l:H1 imo ou 
qtW,JrJilCi ontro sin::t.l de identificaç?i.o ::l\l()pt : rt() Pt'Jo au· 

mero determina.do ou indetermi ado 
p l.!"<t uma ou m< is localidades, para uma ou muis casas 
de eRpcct.áeulos ou l ugares próprios par;), .a representa
ção, ou limitaria. e definida por qualquer out.ra forma. 

:3. Presmne-se gratuita a concessã.o do direito de re
pres,::ntar feita a amadoores. 

4. Do contrato de representação deverão constar, além 
da retribu içã.o que for devida ao autor OH a.lIt,Ol'C.s, ;tS 
eondiç'õcs do re:5pecth'o p<l.ga.mellto. 

....u-t. 10ô.o SC'mpre que uma represclltaçio seja depen
dente de l icenç ,!.. autoriza.ção OH visto policia!, será ne
cessário, pa,ra obtê· los, a exibição, perctnte 2 autorida.de 
competente, de documento donde conste que o autor da 
obra deu COllSPllt imento para a represent2.ção. 

,A.rt. 107.°  1 .  A representação da obra intelectual 
sem autorj7.2 yão Jo autor o u dos seus sucessores  títul o 
universal Olt r; rt : 'I!I<-l:' dA a pst.es o direit o de f"vzer ces
sr'.,,::' im dút<Lm('ll; (' , .... r(.'pn',·;{'nt. !.ção e de exigir iwll.'mni
z.(1 'ão de l)('r;:h.. ', (h:'.IJ,':'. ' m prejuízo de', ; (:((à(J ('l"im.in:J
<  q;!e i1 : ; ;';Ul'jli".: . : I '  ü,,:.r (1:>i L'2'1. O lHeSfllu fH' O!,,--('lT 11';i 
no (;,1,:;0 d(  <  l'C' ; );' ·";t'il! ,\-:tO s(' realizar ('()nl prL \-i.t ' !lt.u
l'lz:1.\'ào, rrli. S l'Xu·ek!H1/) os t ennos em qw� (:'SÜ1 fni ('(Jl1-
cedida"

. Xü ci.!,!v:J l o  (b inr I. ·lllHizà·vào atenctfI'·se-ú, :wmprc à 
im portâ.néia (b r("('eit;  brnte, resul ta,nt e do e:,>p(>cd,culo 
ou espectún!lo:.:, 1':_'.<11iz,tdos. 

•..\.rt. 108.0 - r .  A rdl'ibuição do autor pel a <.:oncessão 
do di.!"cito eh Lzer n·, I:'l:':;::Cl1t",.I," a ob!",-" poderá. (:oll<:;j:-;til' 
numa. quantla, .�:dob;d fixa., numa percent< gem eL.: ..s l'C, 

-
:(' j · 

ta.s dos espeo..:tú('ulo,.;, {'m eorta. quantia por cad<  espec
tá.l:nlo, ou c:r (k,tCl'llliw.\d<.1 por qua.lquer outra. forma, 
contant.d(qnc t':st :  ;"C·j"l, est.a,belecida no cülÜrat.o. 

:!. O p<"1g:tIn('ll tU  d:t. retribtüção ao autor deverá .ser 
feito nos t, 'r!lWS '.  p_l'<.LZOS estiplll&dos no C'ont!'cl.to, ('n· 
tendendo--"C', se outr .t cois<1 1lão for convencion< (h , que, 
se aquela for d ,t('rmi;l(:,cli1 em fUH(,:ãO (h rt'ceib'... (h  c, (b, 
esp ctácnlo, o n':,,;pt-'ct, Ívo IXlogamento deverú re;1!Íz.:::'l-:;;e 
no dia segtü:1Lc :,\.\) ci" C P( (:t8,(:ulo a qUt  respcikl'. 

3. Neste C:",,0 ; ,')i."t.:.: o a.utor o di.r ·ito de fi.--:::d i:t,C.l', 
por si ou LU!' qU('m (I represente pa.ra t.;.\! efeit.l\ (!, ,('
ceita tios e8tK:ct:1C'ulos. 

4. Se o e:"npn·:;;:r in \·ic:.i; r p,s nok,s de !'e::::eit;  f )r!leci
das ao autor, ou usar ue qUêl,isquer outros mei03 fl·'l.UUU
lentos pnJ':1 ocult; ,r a. e: te os resultados exactos (13. sua. 
explorayão, incoI"l'aá 11;1S penas dos <-:..rtigos 2 ] 9.0 c 45 1 . 0  

A!·t.do CódIgo Penrt.!, e (J mt,o!' terá direito d e  rescindir o 
possa SE'r tr<" ll<:',

I 1 :').0 -- l .  P"U·'1 que i.\' rcprt'st'uttv;ão (1.1 ol)I (' ... 
nitidp, pela. radiodiftt-;à( I SfJW ·r<  () u \- isual,cont.rato. 

,irt. 109.° Do contr<.\ to de representação deriv<tm p,tm 
o autor, 8<11vo estipuhtção expressa. em contrário. os s€':

ou por QH8,J'1Uf'!' outro processo semrih,qltc>,  é neccssúrio . 
além dê, autü_'.':z;-,,,ção do emprC's<l.rio do (':';P('('t, ('ulo, () 
corí,,('nt i  n('nto do aut.or da >" d:;.uo (':,,; p!'e8=,,;:.m('n :..! cguintes dil',:i.tos : 
por (',crito. 

1 )  De introduzir na o bra,. independentemente do con· 2. o mesmo princípio se apJil'  à filnw,gem do éSpeC
d:.1. outra pp,rte, as alte.rações que julgar nc táculo ou a sua capt2.ção fonográfic:;'t, !lI) todo ou em 

parte.contanto que não prejudiquem a sua estrutura 
.ger l nem diminua.m o seu interesse dramático ou es Art.. 1 1  6.0 O empresário não pod:::  t!t'llt'{' úu trr:.n.sferir 

pectacular ; par,:, tereeiros os direitos emergentes do ('ont.ni,t,o dp. :r 
2) De ser ouvido sobre a distribuição dos papéis, presf'nta,<.:ão. 

http:C'ont!'cl.to
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Art. 1 1 7.° O contrato de repl esentação pode ser 1'e8- tação dessas obras nas circunstâncias l;eferidas não po
!cindido nos casos que ficanl !'cferidos e ainda nos se dem ser exigidos à entidade organizadora da audição os 
guint.cs: correspondentes direitos de autor. 

3. Para a fiscalização a que se refere o H.O 6.0 do ar
a) A requerimento do ,"utor, nos casos de morte,' fa· 

!lência e interdição po:!." dC111Ônci<::. oa por prodigalidadc> 
'do empresário ; 


b) A requerimento do empresário : 


tigo 109.° poderão os interessados requerer a intervenção 
, -'- .... '"" J.. u. t": ..., ...  -'- , ,, o. .>.uO::>l'c:cçao 

dos Espectáculos. 

1 )  No caso de insistentes e inequívocas m.:1nifesta\' )c.s 
de desagrado por parte do público ; 

2) Nos casos de suspensão ou proibição da represen
:tação pela autoridade ; 

3) Se a obra a que respeita o contrato de represen
:tação estiver incomp]ct? ou por começar) no caso de 
nlorte do autor c no de illC.a,p<wid.:..dc física OH mental 
deste que impeça a conclusão da obra ou acarrete exces
siva demora na entrega da. 111csma. 

Art. 1 18.0 O aut.or que tiver cont.ratado a representa
,ção de obra manuscritr. ou cscrik, por qualquer outro 
:modo, que não esteja aiud.':!.> divuIg<',da por h,wer um só 
exemplar ou número TInlito :üduzido deles, poderá pu
blici-Ia impressa ou ]'eproduzida po:' qualquer outro pro
cesso gráfico, 8<:11vo se outra. coisa tiver sido convencio
nada com o empresário. 

SEcçKo II 

Da recitação e da execução 

Art. 1 1 9.° - 1 .  A recit.aç ão de UIna obr.::. ]jtcr.,iri.:.-:.. e a. 
execução por inst.rllluentos ou por instrumentos c ean
tores de uma o1:.I1;a 111usical ou literário-lllUsic.rul sào equi
paradas para os efeit.os da. represente ] i à rcpresC'utação 
definida no a:-..,tigo ] 02.°, aplic.a.ndo-se aÓ contrr'vto ee1c
brado para a rceit<::..ç·ão ou para a execuç:ào de t<tis ohr.o..8 
as regras contida.s 1108 artigos da secção precedente, que 
não forem excluídas pela natureza própria. d;'l. obra. c da 
exibição de que se trn.t:J,r e as constantes dos artigos 
seguintes. 

2. Chama-se recit.açã,o 2 declaração, dicção ou leitura 
expressiva em público de uma obra literária por unI só 
indivíduo. 

Art. 120.° - L A entidade que promover ou ol'g&ni
zar a execução ou a recitação de obras literárias) musi
cais ou literário-musicais em audição pública deverá 
afixa.r previamente no lacaI o respectivo programa, do 
qual deverão constar, além da designação das obras. 
os nomes dos seus autores. 

2. Uma cópia desse programa devetá ser fornecida 
ao organismo ou orga.nismos que representenI os aut.ores 

u aos agentes de tais organismos, se os houver na loca
lIdade. 

Art, , 12LO - L Se a entidade' que promover a exe
cUç'.ão ou a recitação organizar fraudu1entamente o pro
grama, designa.damente inc1uindo nele obras que nã,Q se 
propõe fazer executar ou recitr..r, executando-se ou reci
tandO-se em sua. substituição outras nã,Q anunciadas, ou 

 110 decurso da audição, por motivoE' que não oons" , tltuam ca.so fortuito ou de força mp.ior, deix!1rem de ser 
ou recita.das obras cop..st.antes do propra ma., 

os aut.ores prejudicados nos seus interesses lllO
materiais reclamar da. referida entidade indcm
de perdas e ' danos. além da responsabilidade 
se a ela houver lugar. 
importa responsabilidade dos org<:.nizadores di' 

fac o de os p.rtistas; por insistente solicitação 
, executa em ou, recitar in quaisquer ob"",s 

CAPíTULO IV 

Da utilização das obras cinematográficas 
• 

Art. 122.° - L A produção cinematográfica. muda ou 
sonora, de qualquer obra intelectual C".l'iada. paTa. o ci
nema depcnde sempre de antorização especial dad" pelo 
autor ou autores ou pelos seus sucessores a título uni
versal ou particular. Esta antorização deve ser dada 
por escrito e habilita. a entidade que a obtém a produzir 
o negativo de montagem e os positivos correspondentes 
ou cópias nas condições ajustadas. 

2. Tratando-se de obra que não tenha sido criada para 
esta forma de expressão, a sua adaptação à cinemato
grafia depende igualmente de autorização crita do 
autor da obra original . 

3. A autorização para a produção cinematográfica im
plica.. salvo estipulação em contrário. autorização para 
a exibição do filme por meio de aparelhos de projecção 
e para a sua exploração económica por este meio. 

4. O beneflCiário da autorização para exibir pode fazer 
a distribuição do filme, se para isso tiver autorização do 
autor ou autores da obra. 

Art. 1 23.° Do título das autorizações exigidas no 
artigo anterior devem constar cspecifica,damente todas 
as condjções em que é concedida a faculda,cte de produzir, 
distribuir ou exibir a pelicula cinematogrMi c.a .. Aplicanl
-se ao contrato de autorização para a produção cinema
tográfica as disposições referent.es ao contrato de edição, 
cuja obsen-ância. não seja Pl'cjudicada peja natureza 
especial desta forma de utilização da obra ou pelos pre
ceitos especiais consignados neste capítulo, 

Art. 124.° - L A autorização dada pelo autor ou au
tores da obra para a sua produção cinematográfica, quer 
se tmte de obra composta especialmente para esta 
forma de expressão, quer de simples adaptação, não 
importa concessão de exclusivo à entidade que a obtém, 
salvo havendo convenção expressa em contrário. 

2. Xa. falta de cláusula expressa em contrário, o ex


clusivo concedido para a produção cinematográfica. ca


duca ao fim de sete anos sobre a celebração do respec


tivo contrato, seIn prejuízo, contudo, do direito daquele 

a quem foi atribufda a exploração económica do filme 

de o continuar a projectar. 


Art. 125.° Se o autor ou autores tiverem autorizado a 

exibição da obra cinema tográfica, o exercício dos direitos 

de exploração económica desta compete ao produtor,

considerando·se como tal a pessoa ou entidade que em


preende e organiza a produgão da obra, assegurando a 

complexa. realização da mesma, quer sob o aspecto téc


nico, quer sob o aspecto financeiro. O produtor deve, 

como tal, ser indicado no filme. 


;'Art. 120.° Durante o período de exploração previsto 

no contrato, O prudutor: se o autor ou autores não asse


gurarem de outro modo a defesa dos seus direitos sobre 

a obra cinema.togáfica, considera-se como representante 

dos mesmos para esse efeito, devendo dar-lhes conta do 


, 

modo como se desempenhou do seu mandato. 


Art. 127.0 - L O produtor tem a faculdade de fazer 

intoroduzir nai obra,s ut.iIizad:as na. cri ção cinematográ
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ê

ritóno IlQrt1lgQês, 
prBCêlfãSv1géntes 

semp"e 

cHio da empresa produtora. 

igm>Jmente de autorIzaçao _ escnta do , aut r ou düs . rária, científica ou musical, servindo de veículo p<.',1'<:' <.L autores desta; o produtor nao as podera projectar sem '1 'sue. transmissão sonorr" chame.-se fúnogram..:. e o .;.("10 

data da enÍ4'ega da parte literária e da parte musicd , ou  Art, 142.0 O fa bricante <lo fonograma não pode, ale-não .fizer projectar a película concluída, no prazo de ..... ) gando mesmo necessida,des de ordem técnica, fazer C]ual-

pelas empresas exploradoras de salas de projec,ão. ., o utilizar para quaisquer fins de transmissào pública da 

fica ;.5 muclifiNtI;ões que forem determinadas pel;::,.s exi
gê::ci[', j el· , técnicé'" ("ont,an.to que !1ão ,,jte!'em :; ess€-!l.
cia eh', 0"01"2.. 

2. Se algum ou alguns dos autores designa.dos no ar-
ti(l'o 1 1".0 não chega.rem a acordo com o produtor sobre a 
n cessid&de das modific<1iões ou sobre as modificações 
concretas"lpor este propostas, será 3. questão definitiva
ment-:: resolvida por tr:.s peritos, designados nm pelo 
autor ou autores de quem se reclama, a modificação, outro 
pelo produtor e o terceiro pelo juiz da comarca do dorr.i· 
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2. Esta. auto:riz;.tçào d ve ser da.d2, por ('  '!' i t ( 1  (' ';}P' -l:Jt" 
habilita a. e-nt. i(bd e que a obtém a. gr;.LY; l' (,U f( g:i':ll , .i.· c.. 
obra. e a. vender os ext>mpJares produzido:; .  nãlJ  Ih<.: ..tri
hui, sem estipubção expressa nesse sént ido, n ff:..tul ,bde 
de executar em público,_ de ra.diodifundir ou d  ü, ns
mitir por qmdquer modo a obra gravada ou regisL d . 

3. A autorizil,çd,o para executar eIn púLl ico, ra,diocLí'\lll_ 
di!" ou transmitir por qualquer modo a úhra gra.v<1<.h ou 
regi8tada deve igualnlente ser de.d2. por psc'rito e P(JÚf' 
ser co fe!'id'l ['" entid·"],d  diversa da que fpz w gr<is;·,'.:iüJ 

Art. 128.° - 1 .  As traduções, tmnsform"ções e dobra
ou regIsto. 

Art. 138,0 _ 1. P"ra os efeitos dest;, lei objectoo 
material em que e3tiver gravada ou n;gist cla a obr  Jite-gmls noutra língua d  ob..:a ciner;natogrifica depelldE'm 

autorização especial para tal fim. 
2. Dependem ainda de autorização do 2.utor ou dos au

tores da obra cincmatográfici1 a ra.diodifusã.o Sü 1Ur(1., ou , .
visur,1 da pelícUla respectivr., do filme·'munclo e das ban, Id(:.s ou discos reprodutores de treC_"1OS da p'2.1CU a.l '  

Art. 129.0 E lícito ao produtor que contrat::'...!' com o 
autor ou r..utores da obr& associt...r-se com outro produtor 
para assegurar a realização e explora9ão dest , salvo COD
venção expressa em contrário. É-lhe igualmente permi
tido transferir a todo o tempo para terceiros os direitos 
emergentes do contrato, ficando, tod!',via, responsivel 
para com os autores pelo bom cumpriment,o do mesmo. 

Art. 130.0 Os autores da obra cinem< tográfic:..... tGm o 
direito de exigir que os seus nomes sejfJm indic[!,do8 na 
projecç lio da película, mencionu.ndo-se igl1 )rne)1..te ,1. ccn.. 
tribuição de ca.da um deles na obra.. 

_Ast. 131.0 Se a obra cinematográfica for r,dpta';ào r1e 
obra preexistente, deverá menciOl n.r-se o título desta e o 
nome. pseudónimo ou qualquer outro sind dI) identifi-

cação do seu autor. 
Art. 132.° Os autores d" parte literária e da parte mu

sical da obra cinematográfica podem reproduzi-I"'s e utili
zá-las sept.radamente por qu&lquer modo, desd" quc não 
prejudiquem a exploração da obrl1 no seu conjunto.

Art. 133.° Se o produtor não concluir a produção da 
obra cinematográfica no prazo de três anos, a contar da 

" da gravação ou registo destinado f:., essa transmissão de-
signar-se-á por grava.ção fonogní.fic:f'.... 

2. São fonogramas designada.nlente os rolos e os di cos 
de gramofone, as respectivas ma.trizes, :loS lâmln.a.s mt:tá.·-
lica'5, as placas, &5 bandas e os fios ma,gnéticos e Og
rolos das caixas de música e pianoJas. 

3. Dos fonogramas constarão, impressos directamente 
ou a.postos em etiquetas, sempre que a sua. naturt"za o 
permita, o título da obra ou o modo de a identificar. 
assim como o nome ou qualquer outro sinal de ídentifi
cação do autor. 

Art. 1 39.° São 2.plicáveis ao contn'_to de ç,ut oriz: \" lU 
par,,!. grr.vação fonográfica as disposições da prcsc"nk h:i
sob!'c o contrato de edição que nào forelll l'xduÍü:.:.:-: iw1a 
diferente natureza da forro::!. d  reproduç'ilo da, 00::1 e 
pelos preceitos dos artigos seguintes. 

Art. 140.0 O contrato de autoriz2.ção p<!.I'  brr<,,\' Lçà{)
fonográfica não &tribuÍ à entidade autoriz2.da., .salvu con
venção em contrário, o exclusivo de fabrica.ção e venda 
do fonograma. da obra. 

Art. 141.0 A entidade com quem for contrct,.d;:, a c(r",-
vação fonográfica não pode, salvo no caso de tra.spú"e
do seu exercício mercantil, transferir pr,ra, terceiros sem 
assentimento do ::mto!' os direitos eme::-gent.cs do contr<. to 
de autorização nem alienar a mr,triz d[', grava.ç.ão. 

tr s anos, r.. contar da sua conclusão, os autores das refe que.  alterz.ção na obra a gravar que desrespeite ou afecieridas p"rtes terão o direito de dispor livremente delas. a natureza desta e possa de qualquer modo ofender osArt. 134.° O prodntor só é obrigado " f"zer as c6pi..s direitos morais do autor. ou provas da obra einematográfica à medida que estas Art. 143.0 A compra no mercado de um exempkr eh 
obro. fonográfica não ",tribui ao compro.dnr o dirEilc) dE'lhe forem sendo requisitadas pelos distribuidores ou 

Art. 1 35.° O produtor da película, salvo convenção ex obra. pressa em contrário, não tem a fa.culdade de vender a Art. 144.0 Os fonogramas produzidos cum violação duspreços de s",ldo ou de destruir "s cópias que tiver produ preceitos contidos neste capítulo ou introduzidos em lfrzido, alega,ndo falta de procura destas. quando produzidos com violação dõSArt. 136.° As disposições do presente ca.pítulo são apli no país onde se rea,lizoH a. g!'z,-ação,cáveis às obras produzidas por qua.lquer processo :1n3. pod m ser apreendidCls a requrrimento dos interessados.logo à cinematografia. Art. 145.0 A adaptação, arranjo ou tmnsformação de 
... qualquer obra, para o efeito da su.? grava.ção, transmissão

CAPÍTULO V ou execução por meios mecânicos ou fonog!'áficos, dq)cn
/' \ .& de igu.!!.Imente da auto!"ização do autor dp, ob!' , que deve 

Da gravação ou registo fonográfico 
' d  Ser dad::-, por escrito. A autorização d.' ve mcncioJ1.......r expB

e da reprodução por meios mecânicos e outros cit2.mente o fim especial p.?"ra que é concedid.a, e a licença 
para execução pública d., obra por processos mecânicos 

Art. i 37.o- 1 .  A gravação ou registo. da obro. inte ou fonográficos não. pode acumnlar-se com qu"lquer
tàetual para ser adaptada a qualquer aparelho destinado outra.
ài sua reprodução mecânica, eléctrica, química, ou rea Art. 146.° As disposições constantes deste ""pit.ulo
liZada por qualquer ouko processo, depende d, aplicam-se à reprodução d'l.s obr"s inteled i lr is 0btic1,., 1'0" 
aüt.Qr a.çãt) especia.l do autor ou dos: s us sucessores, a qU81quer processo. & logQ.à fonogn-...fi2: que porvE'!l\u:-:-, 
título universal ou pr,rticular. vE'nh" , invf'ntar-se. 
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CAPíTULO VI 

Da obra fotográfica 

A..rt. 147.° - 1. Para que a fotografia seja protegida 
como obra intelectual, no" termos do presente diploma, 
é necessário que pela escolha do seu objecto ou pelas 
condições da sua execução pOSS& considerar-se como 
criação 8.rtístic:::. pessor..l do seu autor. 

2. Consideram-se fotografias, para os efeitos desta lei, 
as imagens, tanto de pessoas como de aspectos da natu
reza, vistc,s panorâmicas ou factos da. vida social, obtidas 
por qualquer processo fotográfico ou análogo, abran
gendo-se especialmente nesta designação as reproduções 
de obras das artes figurativas e os fotogramas das peli
culas cinematográficas. 

3. Não se aplicam as disposições da presente secção 

às fotografias de escritos, de documentos, de papéis de 

negócios, de desenhos técnicos e de coisas semelhante .


Art. 148.0-1 .  O autor da obra fotográfica tem o di

reito exclusivo de a reproduzir, difundir e pôr à venda 

com as restriçães que respeitam à exposição, reprodução 

e venda dos retratos, e sem prejuizo dos direitos de autor 

sobre a obra reproduzida no que respeita às fotografias

de obras das artes figurativas.


\!. Se a fotografia foi feita em execução de um con
trato de trabalho, o direito refetido neste artigo pertence 
à. entidade patronal. Salvo convenção expressa em con
trário, este princípio aproveita, quanto às fotogra.fias 
executadas por encomenda, à pessoa que faz a encomen
da, desde que se trate de fotografias de objectos em poder 
desta. O que utilizar comercialmente a reprodução deve 
pagar ao fotógrafo compensação equitativa. 

Art. 149 .0 A aliena,ão do negativo, ou de meio de 
reprodução análogo, da fotografia importa, salvo conven
ção em contrário, a transmissão dos direitos do cedente 
referidos nos artigos precedentes. 

Art. 150.°-1. Os exemplares da obra fotográfica de
vem conter as se;suintes indicações : 

a) O nome do fotógrafo ou, nos casos previstos no 
n.O 2 do artigo 148.0. da entidade patronal ou de quem 
fez a encomenda ; 

b) Ano em que foi feita ; 
c) Quanto às fotografias de obras das artes fignrativas, 

o nome do autor da obro. fotografada. 
2. Só pode ser reprimida como abusiva a reprodução 

irregnlar das fotogr&fias em que figurem as indicações 
referidas ; se faltr,rem estas indicações, o autor não po
derá reclamar as retribuições previstas no presente di
ploma, salvo se o fotógrafo provar a má fé de quem fez 
a reprodução. 

Art. 151 .0-1. É lícita 2. reprodução de fotografias 
nas obras científicas ou didácticas, mediante o paga
mento ao seu autor de retribuição equitativa. 

2. Na reprodução, nos termos deste artigo, devem 
sempre indicar-se o nome do fotógrafo e o ano da pro

se tais indicações constarem do original. 
3. igualmente permitida, mediante pagamento ao 

autor de retribuição equitativa, a reprodução de foto
grafias publicadas em jornais ou outras pnblicações con
géneres se respeitarem a pessoas on a factos de actuali
. dade ou oferecerem por qualquer título interesse de 

. 
C&

. 
Art. 152.° É livre ", reprodução e publicação pela im

pr'em"" pelo cinema, pela televisão on por qualquer outro 
. imagem dc obras de arqúitectura ou de outra 

pliCstiica já divulgadas pelo autor. 

• rnéter geral. 

Art. 153.° A exposição ou difusão por quo.lqn"r "lOdo 
da fotografia ou da película cinematográfica de ume, ope
ração cirúrgica depende sempre de autoriza ão, tanto do 
cirurgião como da. pessoa opera.da. 

Art. 154.0 - 1. Salvo convenção expressa em contrá
rio. a fotografia de uma pessoa executada por encomenda 
pode ser publicada. reproduzida ou mandada reproduzir 
pela pessoa fotografada ou por seus herdeiros on repre
sentantes, sem consentimento do fotógrafo seu a.utor: 

2. Se o nome do fotógrafo fignrar na fotografia original, 
deve também ser indicado nas reproduçães. 

CAPÍTULO VII 

Da radioditnsão e outros rocessos 

destinados à reprodução dos sinais, do  s ns e da  Í!ll geJ?s 


Art. 155.0 - 1 .  Dependem sempre de auto izaçã,o es
pecial do autor ou dos seus sucessores, a. título niliversal 
ou particular, a radiodifusão sonora on visual, ta,nto di
recta como por retransmissão por qualquer modo .obti<ia, 
da obra intelectual. . .  

2. Depende igualmente de autorizlloção especial do 
autor ou dos seus sucessores a comunicação da" obra. in
telectua.l a qualquer lugar público, por meio de qua.lqner 
instrumento que sirva para difundir os sinais, os Bona ou 
as imagens. 

Art. 156.° Os proprietários de casas de espectáculos ou 
do edifício em que dever realizar·se a radiodifusão ou 
C01l1U!ücaião prevista no ,artigo antecedente, os empre
sários e todos aqueles que COnCOIT&ID para. a. realização 
do especticulo a transmitir são obrigados r, permitir a 
instalação dos instrumentos necessários parr. a transmis
são, bem como as experiências ou ensf .. ios vcnicos neces
sários pc.ra a boa execução dest2.. 

Art.. 157 .0 - 1. Salvo estipula,ção em contrário, a au
torizc.ção previst.a no artigo 155.° não implica 2.utoriza
ção para gravar as obras radiodifundidas por meio de ins
trumentos fixadores de sinais, sons ou imagens. 

2. No entanto, é l ícito aos organismos de radiodifusão 
registar, em discos ou por qualquer forma análoga, as 
obras a radiodifundir, mas unicamente para uso das suas 
estações emissoras, nos casos de radiodifusão diferid& por 
necessidade horária ou técnica. 

3. Estes registos devem, porém, ser destruídos depois 
da. sua utilização ou tornados impróprios para nova 
transmissão. Os organismos de radiodifusão pertencentes 
ao Estado podem todavia conservá-los em arquivos ofi
ciais, qnando oferecem interesse especial de dooumen
tação histórica. 

Art. 158.0 A autorização para radiodifundir uma obra 
é geral para todas as emissões feitas pela estação da 
entidade que a obteve. 

Art. 159.° Nos programas culturais. todas as estações 
emissoras devem anunciar, antes da radiodifusão, o 
nome, pseudónimo ou qualquer outro elemento de identi
ficação do autor. juntamente com o título ou indicação 
de identificação da obra a transmitir. Ressalvam-se os 
casos, consagrados pelo uso constante, em que as circuns
tâncias e necessidades da transmissão levam a omitir 8..3 
indicações referidas. 

Art. 160.0 - 1. O autor da obra radiodifundida tem, 
salvo convenção expressa em contrário, direito a retribui
cão, que deverá ser estabelecida no contrato de antoriza
ção. Na falta de estipulação, a retribuição, !!e as partes 
não chegarem a acordo sobre o seu quantitativo, será 
fixada pela autoridade judicial, que pa.ta esse fim tomará 
sempre em conta o número das·tra.nsmissões. 
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, -) É deviJ,L igualmcllte retribui \;ã.o ao autor IJeieb e\e
cll('ão cm púLlj(:o da. ohra radiodifundida., por l IH' io de 
ap relhos radioreccpton.:::) sonoros munidos de alto fa.
Jantes Ou por me10 de apal'elhos receptores tele  isu<l i8, 
bem como pela execução enl público de obras comunica.· 
das por meio de quaisquer outros instl'umentos que f;ir
vam par<1 difundir 08 sin:::.is, os S011S e as imagens. 

3. Na. fa.lta de cOllven<;à.o entre as partes, a iInportú,n
eia. da. retribuição será fixa.da pela autoricL.tde judicia.l, 
ouyiuo o representant.e dos ",utol'cs, se ü hou- -('r, e o 
grémio a que pertencer i.t entidade que realiza.r o é3pectú
( nlo. :. 

Art. j 0 1 . 0  O.:; serviços oficiais de ra.diodifusão, prece
dendo autorização do }linisl·ro da Educação Kaciowtl, 
ou, por u.eleg<1 à.o deste, do secretúrio nacional da lufor· 
mação, Cultura Popular e Turisnlo, podeTão C'feetu<1r, 
independentemente de a.utorização dos autores, trans
missões espe<:iais d,eternlinadas por fins de interesse na.· 
c:ioll,-d. O autor ua, obra Ll'<.1,nSlnitid;1 tem, porém, dircite (l" 
retribuiç.ão equitativa. 

Art, 162.0 Em tudo o que se não achar especialmente 
regulado no presente eàpítulo aplicat-se-ão à radiodifu
são sonora ou visua.l , bem como à difusão obtida por 
qualquer outro processo que sirva para a reprodução dos 
sina.is, dos SOIlS (> das imagens, as disposições referentes à 
represent" ção e à public"çiio das obras intelectuais, e as 
relativas <tO contrato de edição, que não forem exelllídn.s 
pela na.tnl'cza {',.:;peei,'!.l (tc ta forma. de utilização das 
obra:-: 1nklE'ct u " , i:-::. 

CAPtTrI ..O V I I I  

Ha tradução, arranjo e outras transformações 
das obr!!.s intelectuais 

Art. 1 6:3.° A tradução, transpotii<;íio, arranjo ,  instru
mentação. dramatização , adaptação e em geral a trans
fornlação por qual quer modo de uma obra intelectual 
só pode ser feik1 pelo prúprio autor ou por pessoa por 
ele autoriza,da, E:-;ta autorização t.em de ser dada por es
crito (' ,  s<1Ivo convençã.o cxpreSSct enl contrário, não irn
porta concessão de exc1l1siyo.

Art, lM.Í<- 1 .  Quando, passados sete anos sobre a 
pubIif'.ação de uma obra escrita em língua estra.ngeira, o 
titular do direito de tradução ou outrem com autorizi1ção 
deste ru"'io a tiver' public<1do em português, poderá qual
quer pessoa obter do tribl.tnal uma licença, não exc1usiva 
para traduzir e publ icar a obra, 

2, Esta licença só poderá ser concedida quando o ,'e
querente provar que solicitou do titular do direito de tra
dução a autorização de tmduzir e de publicar a tradução 
e que, depois das devidas diligências da sua parte, não 
pôde estabelecer contacto com o titular do direito de 
autor ou obter a sua autorização. 

3, Kas mesmas condições, a licença poderá também ser 
concedida quando, katando-se de uma tradução já publi
cada em português, as edições estiverem esgotadas. 

4. Se o requerente não puder estabelecer contacto com 
o titular do direito de tradução, deverá enviar cópbs do 
seu peJido ao editor cujo nome figura na obra e ao repre
sentante diplomático ou consular do Estado a que per
tença Q titular do direito de traduçiio - caso a naciona
lidade do titular do direito de tradução for conhecida 
ou ao organismo eventualmente designado pelo governo 
desse Estado, A licença não poderá ser concedida antes 
de findo o prazo de dois meses, a contar da remessa das 
cópias do pedido, 

5. O título e o nome do autor da obra original deverão 
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f-;Cl' i mprcs,-.,{J  (;111 ( oc!o:-; os excrnplc'l,re;-; da : \  ( l l I '.l" i ; ; ; , l i .  

ca.da, 

6. Kii.o são ('\l:l; icle:adt s válidas l i c'(']lo:;l,.; ()lJt,i(h-  d J l  
país estrangeiro ; m(1  poderá. faz(>r-:se a i n q )Orti1.ç ãl l  ( '  a 
venda de exempl<'i.res :le tr<tduções desta. funna uht i(1 8, 

7. _4.s licenç<1s de tr'\dução (l, ql e este é:,!, tigo Sf:' fi,f(>!,o 
são intr<' ::lsmissí v<>is, 

8. Qw:mdo o autor luj<.l. retir<.1do da C11'c\l !aí,'ào 0:-; t'XeJll
plo.res eb obra. a. l iccn'id. não pork' ser (·.I) ;;v\·:1icla. 

Art, ! f);).o - L O n 'OCé:-;SO referido n o  ; d igo a.lltl' r i .q· 
seguirá, no que fOI: ; omrp1.tínd. o disP,)..;t,(  !lOS ;;.rti· 
gOg 142:),° a 14 i.O do Cód igo de Proces-"i', CÍvi l .  

2.  A acção deH� ser lTlterposti1 no t!'ihl!l1 id d o  domí( i!i() 
do autor. 

;{, Deverá f<1zer- e :-;( mpl'f: a cit.ação do r·,: II , 

4. Se o juíz coasidc... ar ,1 acção }Jroeedl'ilte, t,ribujrá 
imcdia.tamente ao riu utllil. iHdcmlliz; ç'iiü { 'qtliL tiva.: dc'
lu1i'Ulonii.1 com 08 USO:-:i intLnw,cjon<1is. Só denois de o 
autor fuzt->r proY<1 de que e t'feduou (I pag; : -l(,t;to (lU, no 
caso de se não poder eí:itabeleccr COllt...wt.o com o tit1l1a.r 
do direito. de que caucionou o referido p;1g; mtnt.o, ser;). 
concedida a autOi"iZ8Ção. 

5. Da decisão cn,be recurso, com efeito suspensivo. p;v.;a
,l, Relaçã.o, que resol \ e em definitivo. 

Art. 1 60.° A protecção das tra(luç'ties. [trr; l!jos, instrll
mentaçõps . dramatiza.çõcs , i. cL:.pt,;HfÔf-',-; , n'::qnnO$. c(Jlllpi
J il,Ç'ÔCS e quaisqur:r out:'as ',(';s<')(>s ou t.r'l,n"form;1(:{)(>,-; d(> 
Ohfi.1S i!1tclt ct.lI a.is, j:'l('h:->iq  ;:,'" ; dil,pt;t(;(-)('s fn tngrú 1( ;l,:-:; (' -
('inem(1t()\!l'áfic;, s,  IV);;:' t·-'rrll( l.":' d,,, preS('!lH' l l ' i .   co, : \'vdida 
:"( ' 111 prej llÍzo dos din· jt, )s do ,tu t o r  ;-;oln'c J. obri1 ori i\úd 

Alt, 1 (j7,0 Se o edito!', cle\'id; menh' ilt:t,l}rizc.do <  t:';l 
duzir a oura. tLjust r com tf't'('eiro [1 n i:l! jzitl::fto da. t!( d l.1 '  
(;i'io medúm te o pn.g<\ml nto (te c{'l'ta qtl: nt ia .  enu:'lldcj" 
-:5e-á., saiv-o conve!lção em eontrário, que o tr;1dut.or 
cedeu ao editor os seus dirp!t.os sobre a t-raduç Ao, 

Art, 168.° A autorização l'rcvist.<1 110 <1i'ti;:o Hj: .(' 1'0
dertÍ ser revogada , por mei() de nútifi c:a,,:ào j l ldiC' j ,d.  t :  ;t 
obra for modific<'..ua, desvirtuada ou réprod uzida por 
modo nocivo à sua reput.::.ç'üo ou se ti\ er('m sido c>xcedi
dos os limites da autori7",,"1.çÜ O conceuieb . 

CAPÍTcLO IX 

Da utilização das criações das artes plústicas, 
gráficas e aplicadas 

Da exposição 

Art. 1 69.° - L Só o autor pode expor ou autoriza r 
outrem a expor publica.mente as suas obras de arte, 

2. A alienação, pelo autor, ela. sua. obra de arte envolve. 
salvo convenção expressa. em contrário, atribuis:ão do di
reito de a expor. 

Art/ 170.0 As entidades promotoras de ex posições de 
obras de arte respondem pela integridade das obras ex
postas, sendo obriga.das a. fazer o seguro das mesma.s 
contra incêndio, roubo e quaisquer outros riSGns de des
truição ou de deterioração, bem como a con:5ervá-Ias no 
respectivo recinto enqua.nto durai a exposiçii.o e a. resti

. . tUÍ-Ias no fim desta. 
Art, 171.° O Estado tem direito de preferência na 

aqu isição das ObrtlS expostas no C'l.S0 de \- ('THh dfJStili3-. 

http:autori7",,"1.��
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SECÇÃO II 

Da reprodução 

Art. 1 72.° - 1 .  A reproduq.ão ,hs criações das artes 
plásticas, gráficas e aplicadas só pode ser feita pelo autor 
::m por outrem com sua autorização. Esta. autorização 
deve scr dada por escrito, nlio se presume gratuita e pode 
ser condicionada. 

2. Se a retribuição estabelecida.. no contrato para a re
produção consistir no pagamento ao autor de uma quan
tia proporcional ao preço de dos exemplares fabri
cados ou abranger, a par com outros elementos, uma 
prestação desta natureza, é obrign.tária a indicação no 
texto do contrato do preço mínill'o de venda das repro
duçõcs. 

Art. 173.° Enl cada uma das reproduções da, obra de
verá figurar o nome, pscudónüno Ou qualquer outro sinal 
indicativo da identidade dr, pessof'  do autor, se este assim 
o exigir. 

Art. 174.° O contrato deverá sC':npre conter no seu 
texto, ou como elemento integi'c,:1.t.C do mesmo, indica
ções que permitam identifica.r & ohl'u" tais C01110 a sua des
crição sumária, debucho, descnho ou fotografia, com a 
data e assinatura do autor. As rcproduçõcs não podem 
ser post.as à venda sem que o autor tenha. a provado o 
exempla.r submetido ao seu exZ'nlC. 

Art. 175.0 São aplicáveis ao contrato regulado nesta 
secção as disposições do art.igo no.o, devendo, porém, 
fixar-se no mesmo contrato o número de exemplares ven
didos auualmente, abaixo do qual pode a entidade que 
explora a reprodução usar das fa,culdades nesse artigo 
reconhecidas. 

Art. 1 76.0 Findo o contrato, devem ser restituídos ao 
a.utor os modelos e qualquer out·ra elemento de que se 
tenha servido aquele que fez as reproduções. Os instru
mentos especialmente criados para a. reprodução d't obra. 
devem, salvo convenção enl contrário, ser destruídos ou 

adquiri-los. 

mente com lllU 

Art. 178.0 -

!J,tilÍlento as 

inutílizados, se o autor da obra reproduzida não preferir 

SECÇÃO III 

Da protecção das obras de arte aplicada 

Art. 177.° A protecção das obras cxecutadas principal
fim indust.rial não· é extensiva à ut.ili

zação industrial das teorias cientificas. 

TÍTULO III 

Regimes especiais 

CAPÍTULO I 

Jornais e publicações periódicas 

I .  O direito de autor quanto aos rom"'"
ces-fol.hetins, novelas e outras obras literárias, artísticas 
ou científicas, qn dsquer que sejanl os seus assuntos e os 
fins a que se destinam, publicados, mesmo seln assina.
turas, em jornais ou colecções periódicas, pertencente aos 
respectivos autores, e só e1es ou terceiros com seu con

poderão reproduzir em separado, salvo 
Cô,iite'nção escrita em contrário. 

Os. proprietários ou editores. das publicaçõcs perió
ou co pil:l/;ões referidas neste artigo poderão, cou

". :  fel?r<idhzir os exemplares da obra colectiva ou de 

colaboração em que forem publicadas as contribuições 
acima indicadas. 

3. As obras a que respeita a alínea 1 não podem ser 
reproduzidas em qualquer publicação congénere. Toda
via, os artigos de actualidade de discussão económica, 
política ou religiosa podem ser reproduzidos pela im
prensa, se a reprodução não tiver sido expresamente re
servada. l\ía-s a origem deve sempre indicar-se cla1'a
Inente, mencionando o nome do autor se o artigo estiver 
assinado. 

4. Os infractores dos preceitos contidos nas alíneas an
teriores incorrem na pena cominada na presente lei, sem 
prejuízo da indemnização do dano a que tiverem dado 
causa. 

Art. 179.° - 1 .  O direito de autor sobre os trabalhos 
produzidos em cumprimento de um contrato de trabalho, 
se forem assinados, pertence aos seus autores. l\1as estes, 
salvo autorização da empresa proprietária do jornal ou 
publicação congénere, não poderão publicá-los em sepa
rado senão decorridos três meses sobre a data em que 
tiver sido efectivamente posta a circular a publicação em 
que hajam sido insertos. Trantando-se de trabalhos que 
constituam uma série, este prazo tem o seu início na 
data da dis.tribuição efectiva do número da publicação 
em que for ins.erto o último trabalho da série. '; 

2. Se os trabalhos referidos neste artigo não estiverem 
assinados, o direito de autor sobre os mesmos será atri
buído à empresa a que pertencer o jornal ou publicação 
eln que forem insertos e só com autorização desta pode
rão ser publicados em separado por aqueles que os escre
veram. 

Art. 180.° As notícias do dia e os relatos de aconteci


nlentos diversos, que tenham o carácter de. simples in


formação de imprensa, publicados em jornais ou publi


cações periódicas congéneres, podem ser livremente re' produzidos. 

CAPíTULO II 

Da utilização linc 

Art. 1 8 1 .° É livre a reprodução, pelos. órgãos de infor
mação, dos discursos e outras alocuções feitos publica
mente, desque se indique o nome do autor e a data 
e local em que foram proferidos. 

Art. 182.0 O disposto no artigo precedente é extensivo 
às conferências feitas em recinto onde tenham sido admi
tidos rcpresentantes dos órgãos de informação, salva re
serva expressa do autor. Neste caso só é permitida a re
produção por extracto. 

Art. 183.0 - 1 .  As prelecções dos profes.sores só po
dem ser publicadas por terceiro com autorização dos au
tores, mesmo que se apresentem como relato da responsa
bilidade pessoal de quem as publica ou tenham sido obti
das por notação estenográfica. 

2. Qualquer utilização que se não destine aos alunos 
requer autorização especial nesse sentido. 

3. À reprodução de prelecções., feita na conformidade 
deste artigo, aplica-se o disposto no artigo 3.° do pre
sente diploma. 

Art. 184.° A execução de hinos ou de cantos patfióti
cos oficialmente adoptados, a de obras de carácter reli
gioso durante os. actos tie culto ou práticas litúrgica." 
bem como a de obras. incluídas em li,Tos ou programas 
didácticos, quando se integre na prática do ensino, não 
depende de autorização dos autores, que por ela não 
terão direito a qualquer retribuição. 

Art. 185.° - 1 .  Os autores de quaisquer escritos têm 
o direito de transcrever ou resumir nas suas obras tre
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(:h08 de obras alheias, em apoio das próprias doutrina:; 
ou com fins de crítica, de disctls.siio ou de ensino, desde 
que os distingam do seu próprio t xto e indiquem a obra 
a, que os textos tra. scritos ou resumidos pertencem e o 
nome do respectivo autor. Os textos transcritos ou re
sumidos não podem além disso ser tão extensos que pre
judiquem o interesse pela obra invocada. 

2. Nas antologia.s para uso nas escolas é permitida (l, 
transcrição de trechos ou fragmentos de obras literárias 
ou musicais alheias, nos termos e com os limites refe
ridos na alínea a.nterior. Se a transcrição exceder esses 
l imites, o autor tBrá direito a retribui 'ão equitativa. 

Art. 186.0 Não é permitida a reprodução de obra alheia 
sem autorização do autor, sob pretexto de a. comentar 
ou anotar. É, porém, lícito publicar em separado comen
tários ou anotações próprias com simples referências a 
eapítulos, parágrafos ou páginas da. obra alheia. 

Art. 187.° O autor que reproduzir em l ivro Oll opús
culo os seus artigos ou cartas publicadas em jornais ou 
revistas em polémica com outra pessoa poderá reprodu
zir também as respostas do adversário, competindo a 
este igual direito. mesmo após a publicação feita por 
aquele.

Art. 188.° As disposições em vigor sobre cartas mis
sivas são aplicáveis às que constituam obra intelectual 
protegida, mesmo que esta tenha já caído no domínio 
público. Não se apl icam, porém, à correspondência oficial 
nem tão-pouco à. correspondência epistolar de prrsona
gens histórica.s Oli de alto relevo científico OH j i  ter"írio. 

se essa corres pond1. neia não tiver carác:t.er (Lbsoluta.rrwnte 
confidencia.! e ofereeer interesse para o p.'icln.recimento de 
factos histúricos Otl b iográficos ou revestir forma literá
ria ou artística de a.lto valor. 

TITULO n' 

Do registo 

Art. 1 89.0 - I .  Estão sujeitos a registo : 

I )  Todos os actos que envolvam transmissão total ou 
parcial do· direito de autor ; 

2) Os ados de constituição de penhor nos termos do 
artigo 48.° ; 

3) A penhora e o arresto sobre o direito de autor. 
2. A falta de registo dos actos a ele sujeitos não im

pede que os mesmos produzam efeitos entre as partes 
ou seus herdeiros e representantes ; mas para com ter
ceiros esses efeitos só se produzem desde a data do re
gisto. 

3. As regras actuais sobre registo, que não contraria
rem o disposto neste diploma, permanecem em vigor. 

TÍTULO V 

Da violação e defesa do direito de autor 

CAPÍTULO I 

Protecção dos direitos patrimoniais 

SECÇÃO I 

Sanções penais e indemnização de perdas e danos 

Art. 1 90.0 Todo aquele que, sem a devida autorização 
do pectivo autor, utilizar ou explorar por qualquer das 
formas previstas nesta lei uma obra alheia incorre nas 
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penas nela comilladag, SdltlO alÉ'1ll dis:·:iO [t'::-; pons!i\ t·! f·i . 
dlmellte pelos prejuízos a que der ea.usa. 

Art. 1 9 1 .° - L A ususpação referida l l O  artigo IJrc(:e
dente é equiparada a contracção, (;<JTIsiderando-so (:Olno 
tal, para os efeitos desta lei, o facto do alguém apresen
tar fraudu lentamente como criação sua obra. que é ape
nas a reprodução total ou parcial dn obra alheia, d i \' Il J ·  

ga.da ou não divulgada. 
2. Se a reprodução a que se reft·re e.ste artigo rqi}"e· 

sentar apenas parte ou fracção da ohra produzhh. /) 
essa. pctrte da obra se considera como cOlltrafacção. 

3. Para que haja contrafacção 11 ;10 é es.,)t llCial q u e  a 
reprodução seja feita pelo mesmo proces:-:;o que o original .. 
com as mesmas dimensões ou com o mesmo formato. 

Art. 192.° Considera-se especialm(-llte como usurp<1 clü. 
nos termos do artigo 190.°, o facto de alguém divu lgar 
abusivamente urna obra não divulgp"da ;l,inda, pr'lo seu 
,(.utor ou pelo titular do respectivo din:it,o, mC::;lllo que 
à a.presente como sendo do verdadeiro autur, e a,indu. que 
com a divulgação se não proponha. obtr'r q l l a l q uer \·;!. I ) 
tagem económica. 

..:-lrt. 1 93.° Se a pessoa autorizada u. utiliza,r ou explo
rar certa obra exceder os l imites'da autorização, haverá, 
usurpação na medida em que a utilização ou exploração 
exceder a autorização concedida. 

Art,. 1 94.0 Consideram-se bem assi m  <;0010 ll::5Urp<Lç'ilO : 
a) _--\3 e resumos dt\ trl (,] l ( )S de (l! ,r; l '; 

,dlwi,1.::> q ue: irn porte m 'VioJa.ç,ão dos I j rll it·f'.') f·..;t, b(·!e(·jd() . .; 
:10 ;- rtiÇ!1) 1 S:"). (j dest.a lei : 

b )  _\- cOll lpi l ; ç'ào ou ol(,cç'iio de d.;\'{'r::::'l s. l !U('::;i, ,:-; (J!,! 
div('I'so:s tf( dlOS em prosa de um ü u tor,  quer por t.'''[-(. 
publiril,clos" quer inéditos, sem a nE'(:! .".,,<-i ria, alltoriz<:!.ç'J.o. 

Art. 1 !);:). o A não apresentação da ,w t.oriZ<Lção escrit,<  
rio autor, exigida por lei, determina presunção de fr<·�tI(h·. . 
que no entanto pode ser iI idida. por q ua.isquer meJ()S 
admissíveis em juízo. 

Ar!·. 1 96.° Xão importa contrafacç·iio :  

1 )  A semelhança entre traduções, devidamente <1Ut.v
rizadas , da mesma obra ou entre fotogr<d1a.s. deserlllUs. 
gra.vuras ou outra forma de representação do mesmo 
objecto, se, a despeito das semelhanças decorrentes d<1 
identidade do objecto, cada uma das obras tiver indi v i 
d ","idade própria ;  

2 )  A reprodução pela fotografia ou peb gra nlra (·f(·e
t-uada só para o efeito da documentação da crítica artÍ6
tica. 

Art. 197.° - 1 .  A usurpação e a cont.rafae(;ão referida!:) 
nos artigos anteriores são crimes púb l i(;os. eabcndo <-1,.0 ":'  
respectivos autores a pena de prisão a.té um Q,I1.0 e multa· 
correspondente, elevada ao dobro em e:.180 de reincid n
cia, se o facto objecto da infracção não constituir crime 
punido com pena mais grave pelo Código Penal ou por 
qualquer outra lei. 

2. Se a exploração económica abusiva tiver como 
objecto uma obra não destinada à publicidade, uma obra 
contrafeita, ou modificada sem consentiInento do autor, 
em termos de alterar a sua essência ou ofender a. honra 
ou a r;eputação do autor, a pena agravar-se-á nos teriuo:j 
gerais de direito. 

Art. 198.o São punidos com a pena conlinada no artigo 
anterior : 

a) A reprodução das obras referidas no n.o I do "-r
tigo 178.0 feita em qualqu&l' publicação congéner" 
dU4uela em que foram publicadas pela primeira vez ; 

b) A reprodução pela imprensa dos artigos de actua· 
lidade e de discussão econ.ómica., política. ou religiosa pll' 
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blicados em jornais ou colecções periódicas cuja repro
dução tenha sido reservada pelos respectivos autores. 

Art. 199.0 Incorrerá na pena cominaãa no artigo 197.0 
o autor que, tendo alienado total ou parcialmente o res
pectivo direito ou autoriz&do a utilização da sua obra 
por qualquer dos modos prevü::t0s nesta lei, utilizar bu 
expiorar directamente a dita obm, com prejuízo dos 
direitos atribuídos a terceiros. 

Art. 200.° As sanções cominadas na presente secção 
são aplicáveis àqueles que venderem, puserem à venda 
ou por qualqner modo lançarem no comércio em Por
tugal as obras usurpadas ou contrafeitas, sabendo que 
o são, quer os respec.tivos exemplares tenham sido pro
duzidos no País, quer no estrz.ngeiro. Os que assim pro
cederem serão, além disso, solidàriamente responsáveis 
com os autores da usurpação ou da. contrafacção pela 
indemnização do dano provel1ient'3 destas infracções. 

Art. 201.0 O pedido de perdas e danos baseado em 
qualquer violação do direito de autor é independente da 
acção criminal <:. que esta dê origem, bem como do pedido 
judicial de apreensão ou de suspensão do espectáculo ou 
diversão de que trata 2.. secção subsequente. Pode, con
tudo. ser deduzido conjuntamente com a acção criminal . 

SECÇÃO II 

Garantias especiais para tutela do direito violado 

Art. 202.0 - I .  Além da responsabilidade criminal e 
civil baseada na usurpação ou na contrafacção, o t.itular 
do direito de autor sobre a obra usurpada e, de um n10do 
geral , t.odo aquele que por qualquer forma for lesado 
por terceiro no exercíclo dos seus direitos de utilização 
e exploração da obra intelectual tem a faculdade de 
reconer aos tribuna.is para exigir que o autor da. lesào 
seja impedido de continuar com a actividade ilicita ou 
de repetir as violações cometidas. 

2. Para este efeito pode o tribunal adoptar os meios 
que julgar indispensáveis para eliminar a situação de 
facto constitutiva da. violação, ordenando inclusiva
mente a destruição dos objectos por meio dos quais esta 
se efect.iva. 

Art. 203.° - 1 .  No uso do direito reconhecido no arti
go anterior pode o titular do direito de autor reclamar ao 
tribunal a apreensão dos exemplares da obra usurpada 
ou contrafeita, seja qual for a. na.tureza da o ra e a forma 
por que se deu a violação. 

2. Além da apreensão dos exemplares ou cópias ilicita
mente reproduzidas ou difundidas, pode o interessado 
reclamar a apreen8ão ou destruição dos aparelhos ou ins
trumentos utilizados na reprodução ou difusão que pela 
SUa natureza não possam ser empregados para outras re
produçDes ou difusões licitas. 

Art. 204.0 - 1 .  Os exemplares da obra apreendidos 
nos termos do artigo antecedente ficam sendo proprie

do requerente da apreensão. Tratando-se de obra 
>Hj;erária ou científica abnsivamente publicada pelo usur

a requerente terá além disso direito a exigir deste 
de toda a edição, menos os exemplares apreen

pelo preço por que os exemplares regularmente 

publicados estiverem à venda ou em que forem avet_ 

U I  

.
li&dos. 

2. Não sendo conhecido o número de exemplares im
pressos fraudulentamente e distribuídos, pagará o usur
pador o valor dos exemplares que com os apreendidos 
perfizerem o total de 1000. 

Árt. 205.° São autoridades competentes para proceder 
à apreensão os tribunais cíveis ou criminais, as autori
dades &dministrativas ou policiais e a Guarda Nacional 
Republicana, por delegação das autoridades que ficam 
referidas. Mas a apreensão será sempre ordenada pela 
autoridade judicial. 

Art. 206.0 - 1. A apreensão poderá ser requerida em 
qualquer comarca onde se encontrem ou forem expostos 
à venda os exemplares da obra. usurpada e será sucessi
vamente executada enl quaisquer outras comarcas onde 
se torne necessária a diligência a requisição do juiz que 
tIver ordenado a primeira. 

2. Só se torna, porém, definitiva se a pessoa contra 
quem for ordenada não deduzir oposição no deeêndio 
posterior à sua realização ou ultimação ou sé; tendo-a 

' deduzido, esta for julgada improcedente. 

Art. 207 .0 - I .  No uso do direito reconhecido no ar
tigo 202.°, o titular do direito de autor pode reclamar 
das autoridades judiciais, administrativas ou policiais do 
lugar onde se verifique a violação do seu direito. bem 
como da Inspecção-Geral dos Espectáculos, a imediata 
suspensão da representaçã-o  execução, recitação ou qual
quer outra forma de exibição da sua obra intelectual 
compreendendo a obra cinematográfi ca, que se esteja  
realIzando Seln a devida autorização. 

2. Poderá igualmente requerer a apreensào dos cená
rios, guardn-roupa e outros objectos pertencentes à em
presa que promover o espectáculo ou diversão e a estes 
destinados, fazendo prova sumária do seu direito e assi
nando termo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 208.° Com o pedido de suspensão poderá o inte
ressado requerer à autoridade judicial a entrega pelo 
autor da violação da totalidade das receitas brutas. 

Art. 209.° Se a entidade que promover o espectáculo 
ou diversão tiver contratado com um contrafactor da 
obra original, poderá igualmente o autor desta requerer 
a suspensão e apreensão referidas nos artigos antece
dentes, não ficando estas diligências dependentes do pro
cedimento contra o contrafactor. 

Art . 210.° A suspensão só se torna definitiva se a en
tid.,de contra quem for decretada não deduzir oposição 
no decêndio posterior à sua realização ou se, tendo-a 
deduzido, esta for julgada improcedente. 

CAPÍTULO II 

Protecção dos direitos morais 

Art. 2 1 1.° Incorre nas penas cominadas no artigo 197.° 
aquele que, estando antorizado a utilizar uma obra de 
outrem. fizer nela, sem autorização do autor, alterações, 
supressões on aditamentos que desvirtuem a obra na sua 
essência ou atinjam a reputação ou a honra do autor. 
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Art. 212.° São extinsiva.s, de um modo geral , à. vio dificados por qualquer outro modu só é de a.dmitir Se 
lação dos direitos morais do autor as disposições do 
capítulo anterior na medida em que essa. a.plica.ção for 
permitida pela natureza especial dos direitos violados, 
observando-se, além disso, as disposições dos artigos 
subsequentes. 

Art. 213.° A responsabilidade penal proveruellte da 
violação dos direitos morais só pode ser cominada a re
querimento do autor ou de seus herdeiros ou represen  
tantes. 

Art. 214 .0 - I .  No o"so de o autor reivindicar a pa
ternidade da sua obra, a destruição preyista no ar
tigo 202.° só é de admitir se a violação cometida não 
puder ser remediada media.nte a adição ou suprcssd-o na 
obra. das indicações referentes à sua autoria Ou por 
quaisquer meios de publicida.de. 

2. Se o a.utor defender a integridade da sua obra, a 
destruição dos exemplares deformados, mutilados ou mo

, 

não for possíve, restituir esses ex( mplares à forma ori
ginaI a expensas de quem os adulterou. 

Publique e e cumpra-se como nele se contém. 

Paç'os do Governo da Repúbliea. i de Abril de 1966. 
- AMÉRICO DEUS RODRIGUES Tao",IZ. - António de 
Oliveira Salazar - António Jorg, .lIa/1i"s da Mota Veiga 

- lffanuel Gomes de A mújo - A lfndo Rodrigues dos 
Santos Júnior - João de l11atos A ntunes Varela 

Ulissc<; Cruz de Aguiar Cortés-Joaqu.im da Luz Cunh,, 
Fernando Qllintanilha JJ[endonça Dias - A lberto 3[or
ciano Caijão Franco lVogueira -- Eduardo de A rante8 (;

Oliveira - Joaqu'im IIIareiTa da SilcCL Cunha - lwJCê.n

c io Gaivão Teles - José Gonçalo dn Cunha Sottomayor 

Correia de Oliveira - Carlos GOíJl,fs dl7. Siha Rióeiro -
José João Gonçalves de P.roença - Francisco Pereira 
Neto de Carvalho. 

(D. G. n.O 9 -- L:!. série de 196f'i). 
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